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INTRODUÇÃO

O Estado não cobra meus impostos? Eu não tenho de cumprir todas as

leis? Não tenho de obedecer a Constituição? Então por que ele, Estado,

não pode cumprir com suas obrigações diante do cidadão?"'

A indignação contida nestas palavras não seria simplesmente

a que se vê nas reclamações cotidianas nem na retórica académica ou

política quando a discussão tem como objeto a atuação estatal. Advém

sim, este lamento de um indivíduo que como muitos outros no Brasil e

no mundo sofrem com a tragédia da AIDS

No caso em questão este indivíduo tinha ameaçado o seu

acesso ao direito mais elementar do homem, ou seja, a vida. O Estado

optou em colocar seus próprios interesses diante do bem-estar de um

cidadão quando cerceava ou negava o fornecimento gratuito à

medicamentos que possibilítariam a sobrevida aos portadores desta

mo léstla fatal.

FOLHA DE sÃo PAULO. "Portadora faz palestras sobre sexo seguro" São Paulo
1 0 jul/1 996 P.l
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Partindo deste ponto,---esta.monografia tem como objeto a

analisar as normas constitucionais programáticas garantidoras de

Direitos Sociais, na Constituição Federal de 1988, especialmente no

que se refere ao direito à saúde, sob a ética da aplicabilidade

normativa, centralizando principalmente no fornecimento de

medicamentos para o combate do HIV, vírus da Síndrome da Imuno-

deficiência Adquirida(SIDA ou AIDS).

Busca-se através deste trabalho, discutir a aplicabilidade das

normas constitucionais programáticas, definir o alcance do artigo 196

da Constituição Federal de 1988, Avaliar os mecanismos jurídicos-

políticos de concretização do Direito à saúde, Estudar as possibilidades

de garantir o acesso ao chamado "coquetel de drogas"2 aos portadores

do vírus HIV. Estudar os processo e decisões judiciais referentes a esta

disciplina, discutir o papel do Estado na consagração do Direito

universal à saúde, particularmente, fornecendo aos soropositivos o

referido "coquetel"

Estes objetivos nos levará a tentativa, através do método

indutivo de abordagem (possibilitando o enquadramento da doutrina

2 N. do A.: Termo largamente difundido pela média e por entidades envolvidas na
questão da AIDS ao referir-se ao conjunto de drogas que atualmente utilizado no
com bate à AI DS.
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existente às hipóteses formuladas e aos objetivos elencados), da

pesquisa bibliográfica e da análise de casos, responder as questões

que envolvem o tema: A norma constitucional programática, teria

aplicabilidade imediata e eficácia plena? O Estado está comprometido

jurídico e politicamente com a concretização deste direito social(direito

à saúde)? Qual a efetividade do Artigo 196 da Constituição Federal de

1988'2 Os recurso processuais previstos no ordenamento jurídico pátrio

estão aptos a garantir o direito à saúde?

Com esta intenção, este trabalho esta disposto em três

capítulos. O Primeiro, dispõe as noções básicas de Constituição

destina-se ao estudo de forma sucinta dos conceitos, concepções e

estruturas das Constituições. Este capítulo, ainda traz um breve

resgate histórico com o intuito de demonstrar a formação ideológica-

política das Constituições do fim da idade moderna até hoje, verificando

a construção histórica do modelo constitucional que rege as culturas

ocidentais, inclusive realçando a questão da programaticidade das

Constituições.

O segundo capítulo expõe, as normas constitucionais, os seus

fundamentos, as diversas classificações clássicas e modernas s que a
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doutrina estabelece, além de suscitar a questão da tutela das situações

subjetivas

Com os subsídios formados nos capítulos anteriores, adentra-se no

capítulo terceiro : "A conquista do direito à saúde" que expõe

considerações gerais sobre a idéia de saúde, direitos sociais e a saúde

pública, tenta-se sucintamente demonstrar a problemática da AIDS(com

seus sintomas, modos de transmissão, A AIDS como um problema de

saúde pública e a questão do preconceito e o combate) a análise da

questão que envolveu o fornecimento de drogas pelo Estado ao

portadores do vírus HIV, buscando-se modestamente, o entendimento

da doutrina e dos operadores jurídicos acerca da saúde, da efetividade

dos direitos sociais, da responsabilidade do Estado para com seus

cidadãos, através dos casos já citados.



CAPOT .UL.O .:.:l

NoçõES BÁSICAS OE coNS'ri'ruiçÃo

E EVOLUÇÃO HISTÓRICA CONSTITUCIONAL

1.1 Conceitos e concepções das Constituições

O termo Constituição possui diversos significados, pode ser

desde a estrutura de algo ou ser vivos o biótopo psicológico ou físico de

um indivíduos pode ter o significado de organização, pode representar a

formação de um grupo de pessoas, ser ainda um ato jurídico.

Como todas as coisas tem seu "modo de será", sua organização

interna, por consequência a Constituição o seria para o Estado,

segundo José Afonso da Salva a lei fundamental então, traria:

"(...) um sistema de normas jurídicas, escritas ou costumeiras, que
regula a forma do Estado, a forma de seu governo, o modo de aquisição
e o exercício do poder, o estabelecimento de seus órgãos, os limites de
sua ação, os direitos fundamentais do homem e as respectivas garantias.

3 sILyA. José Afonso da. Curso de D/reífo Consf/fuc/ona/ Pos/f/vo. 11; ed. São
Paulo: Malheiros, 1 996, p. 41 .
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(...) a Constituição é o conjunto de normas que organiza os elementos
constitutivos do Estado,"'

Nesta definição circunscrita a ética estatal vê-se apenas uma

das concepções à respeito do que seja Constituição, que pode ser

objeto de análise de pontos de vista diversos como o sociológico, o

político ou o jurídico.

Ferdinand Lassalle, em sua obra "Que es una consf/fuc/ó/7",

concebe a idéia sociológica que a Constituição seria um fato social

antes de uma norma, seria a "soma dos fatores reais de poder que

regem um país" isto é, o grupo ou os grupos sociais hegemõnicos que

exercitam e detém o poder, sendo o documento constitucional um mero

refl exo d i sto .

Carl Schmitt, no seu "reter/a da Consf/fu/ção" de 1928,

entende que o fundamento de validade constitucional está na decisão,

na vontade política (escola voluntarista), por conseqüência

compreende Constituição como as "decisões políticas fundamentais"

baseadas nos princípios políticos-liberais e que se no texto

constitucional houver outros dispositivos estes teriam na Constituição

apenas uma mera formalização

4 sILVA, José Afonso da. OP. Cit., P. 41
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Hans Kelsen em sua obra-prima a "7'eor/a Pura do D/re/fo"

analisou a Constituição como conjunto de normas jurídicas. A norma

para o autor, teria "valor em si mesma", evocando sua sustentação no

plano exclusivamente jurídico, sem referências na realidade social.

Hans Kelsen, liderou a ciência jurídica do mundo do ser(leis

naturais) e das ciências, como a sociologia e a política, do mundo do

dever-ser(racionalidade). A Constituição sob este prisma é norma pura

com sentido lógico-jurídico(norma fundamental hipotética, inalterável e

transcendental) e jurídico-positivo(lei máxima na hierarquia legal de um

Estado)

Numa visão moderna, busca-se um entendimento mais

completo e menos unilateral do conceito de Constituição, como J. H.

Meirelles Teixeira, em seu "Ct/rso de D/re/fo Consf/fuc/ona/", que

demonstra uma concepção cultural e de valores, baseada nos

elementos históricos, sociais e racionais:

As Constituições positivas serão portanto, partes vivas da Cultura total,
determinação históricas e humanas que representam esse esforço de
realização, nas comunidades políticas, mediante técnicas e instituições
adequadas à conjuntura sócio-histórica, dos valores supremos de Ordem,
Segurança, Liberdade e Justiça(...)."'

3 TEIXEIRA, J. H. Meirelles. Curso de D/re/fo Consf/fucfona/. São Paulo: Forense
Universitária, 1 991 , p. 78.
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Todas estas definições têm em comum a característica de

serem balizadas no processo histórico de origem liberal, J.J. Gomes

Canotilho entende a constituição num contexto supra-liberal e pós-

moderno onde a Constituição estaria acima das posturas políticas e

ideológicas:

(...) é um estatuto reflexivo que, através de certos procedimentos, do
apelo a auto-regulações, de sugestões no sentido da evolução político-
social, permite a existência de uma pluralidade de opções políticas, a
compatibilização dos dissensos, a possibilidade de vários jogos políticos,
a garantia da mudança através da construção de rupturas. "'

Porém para fins deste estudo deve-se compreender a

Constituição em sua concepção moderna, pois, é no contexto de origem

liberal que está inserida a Constituição brasileira de 1988.

1.2 Estrutura das Constituições

A título de esclarecimento ou de melhor compreensão a

doutrina estabelece às Constituições classificações diferenciadas:

6 CANOTILHO, J. J. Gomes. D/re/fo Consf/fuc/ona/. 6; ed. Coimbrã: Almedina 1993,
n l d
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quanto ao conteúdo, forma, modo de elaboração, origem ou

estabilidade.

Quanto ao conteúdo a Constituição pode ser material em

sentido amplo, material em sentido restrito ou formal. Material em

sentido amplo ou material propriamente dito, seria para José Afonso da

Silva a "organização total do Estado, com regime político"7 ou para

Celso Ribeiro Bastos "o conjunto de forças políticas, económicas,

ideológicas, etc. que configuram a particular maneira de ser de um

Estado"e. Material no sentido restrito ou substancial seria "as normas

estruturais de uma dada sociedade política"o. Pode-se entender por

Constituição formal:

o peculiar modo de existir do Estado reduzido, sob forma escrita, a um
documento solenemente estabelecido pelo poder constituinte e somente
modificável por processos e formalidades especiais nela própria
esta belecidos." ''

sILyA, José Afonso da. OP. Cit., P. 44.
8 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de D/re/fo Consf/fuc/ona/. 17; ed
Saraiva, 1 996, p. 40

9 Idem

lo SALVA 45citopJ osé Afo nso P

São Pa u to
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Seriam Constituições rígidas as alteráveis por uma forma mais

solene e dificultosa, que pode se dar através da formação de uma

câmara especial de criação constitucional (Assembléia Constituinte)

com votação complexa com várias apreciações, através de quorum

diferenciado do utilizado na criação de leis ordinárias. Diferente das

Constituições flexíveis modificadas da mesma forma da elaboração

das leis ordinárias, portanto menos estáveis e mais sucetíveis à

mudanças.
11

As Constituições podem ter forma escrita ou não escrita

(costumeira) como a Constituição inglesas ter o modo de elaboração

dogmático (conceito conexo com o escrito) baseado numa teoria

política dominante ou histórico (conexo com o conceito de

Constituição não escrita)l ter origem popular (promulgada por

representantes do povo) ou outorgada(sem a participação do povo). A

Constituição brasileira de 1988 e então rígida, escrita, dogmática e

popular

' A Constituição de 1824, durante o período Imperial brasileiro, trouxe verdadeira
novação,'era uma Constituição semi-rígida: tinha um núcleo material de alteração

10



1 .3 Evolução histórica

1.3.1 0 período revolucionário liberal e as Constituições

J usnaturalistas

A necessidade de observar a evolução histórica das

Constituições e o comprometimento ideológico destas, são essenciais

para a captação do problema da programaticidade das normas. Na

verdade, a evolução das Constituições confunde-se com a desta

problemática, que é a essência da discussão que envolvem as

Constituições do período histórico atual e é um dos objetivos deste

trabalho.

Para explicitação da evolução histórica das Constituições, tem-

se como ponto de partida o surgimento da corrente filosófico-política

do liberalismo, que apresentou um novo "modelo ideológico de

organização política da sociedade"12, opondo-se ao sfaft/s que

existente: a monarquia absolutista. A promulgação do "B/// of R/ghfs" em

1689 que dava autonomia ao parlamento britânico e representatividade

ao povo, constituía um embrião dos princípios liberais, posteriormente

trabalhados por Jean-Jaques Rosseau no seu "Contrato Soc/a/": a

solene e outro apenas formal de alteração idêntica às leis ordinárias.

12 BONAyIDES, Paulo. Curso de D/re/fo Consf/fucíona/: 6; ed. São Paulo: Malheiros
1 996, P. 200.
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limitação jurídica da autoridade e a declaração de direitos fundamentais

do ind iv íd uo.

Estes princípios inspiraram a Revolução Americana e sua

Carta Constitucional de 1787 e foram formalizados durante a Revolução

Francesa, em 1789 na "Declaração dos Direitos do Homem e do

Cidadão", sendo este um verdadeiro instrumento político de

disseminação do ideário [iberal pela Europa.13 Cada artigo da

declaração de 1789 se opunha a cada princípio estabelecido pelo

"Ancien Régime"''.

As oposições consistiam: - no poder juridicamente ilimitado

(reduzido pelo princípios da separação e da independência de poderes.

baseadas nas posições de Montesquieu e Locke)l - na figura do Estado

que até então confundia-se com a do monarca que tinha à sua vontade

a vida, os bens e a liberdade dos súditos(era espancada pela doutrina

jusnaturalista que defendia os direitos fundamentais do indivíduo.

aqueles que nascem com ele, como o direito à vida, que precedem o

4 Sistema de governo que vigorou na França antes da Revolução Francesa
12



Estado e não foram criados nem outorgados por este ou pelo monarca)l

- a soberania personalizada no monarca (era renegada sob o

entendimento de Sieyés que definia que "o princípio de toda soberania

reside essencialmente na nação")l tinha-se a desigualdade jurídica

entre os indivíduos comuns, e as privilegiadas classes dos nobres e do

clero(combatida pelos princípios da isonomia ou da igualdade jurídica

que culminaria mais tarde na máxima liberal: "Todos são iguais perante

a lei") e finalmente, a limitação ao mercantilismo, prática económica

intervencionista (criticada com veemência na metade do século XVlll

por Quesnay e Smith, que defendiam o total liberalismo individualista

e a proteção do direito à propriedade).

Conforme Paulo Bonavides's, conclui-se que as Constituições

(influenciadas pelas declarações de direitos)16 deste período anterior a

consolidação das instituições liberais, eram de cunho revolucionário e

jusnaturalista, tinham como características: a rigidez (o que trazia

segurança aos interesses burgueses), o formalismo, a valorização da

sociedade burguesa-individualista e a desconfiança do poder que levou

ao distanciamento entre a sociedade e o Estado.

a5 BONAVIDES, Pauta. Op. Cit p. 200 e 201
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1.3.2 0 Estado liberal e a consolidação das cartas liberais

Buscou-se neste período das Constituições o aprofundamento

a afirmação jurídica dos conceitos políticos e filosóficos liberais

estabelecidos.

É deste período a Constituição imperial brasileira de 1824,

resultado de um certo despotismo esclarecido tardio por parte do

Imperador Dom Pedro l (atenuado no Segundo Reinado), que foi nos

dizeres de Paulo Bonavides:

(...) Uma Constituição de três dimensões: a primeira, voltada para o
passado, trazendo as graves seqilelas do absolutismo, A segunda,
dirigida para o presente, efetivando em parte, e com bom êxito no
decurso de sua aplicação, o programa do Estado Liberal, e uma terceira,
à primeira vista desconhecida e encoberta, pressentido já o futuro.

17

A peculiaridade desta carta pode ser realçada quando

observada a presença de institutos absolutistas e liberais em seu texto

(P. ex.: na questão da separação de poderes, que era previsto nesta

carta constitucional tinha subvertido seus pressupostos quando

17 BONAVIDES, Paulo, .4 Consfffu/ção de í824, apud BASTAS, Censo Ribeiro. OP.
Cit., P. 55.
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permitia a presença de um quarto poder, o "moderador" onde o monarca

exercia a arbitragem entre os poderes).

Com o fim do embate entre os princípios absolutistas e os

princípios liberais, consagra-se vitorioso o interesse burguês,

conquistando e mantendo sem dificuldades o poder, pois não havia

uma oposição realmente eficaz e organizada para derruba-la. Ao

mesmo tempo, através da análise mais profunda e apurada da doutrina

liberal fortaleceu-se a teoria constitucional, que buscou a consolidação

dos princípios liberais conseguido nas cartas deste período

Esta consolidação deu-se facilmente graças a restrição à

apenas a classe social burguesa (voto censitário presente na

Constituição brasileira de 1824) o acesso ao poder constituinte, que

obviamente tornou homogénea a produção constitucional18 que levou

as Cartas liberais apenas a disciplinar, devido a sua oposição

ideológica-histórica, o poder estatal no seu aspecto estrutural e de

competência e as garantias individuais. Segundo Paulo Bonavides:

(...) deriva sem dúvida de sua inteira indiferença ao conteúdo e
substância das relações sociais. A Constituição, que .não podia evitar o

le No século XX. temos os exemplos das Constituições socialistas como
demonstração contemporânea de harmonia artificial de interesses, pois cstdueteçcu
a existência de apenas uma classe social e o fim da burguesia.

15



Estado, ladeava, contudo, a Sociedade, para conserva-la por esfera
imune ou universo inviolável de iniciativas privatistas: era um Sociedade
de indivíduos e não de grupos, embebida toda numa consciência
a ntí co l etiv i sta .

19

Com o sistema representativo estabelecido (o trâmite de

criação e de aplicação legal fortalecido no Estado de Direito) deu-se um

caráter jurídico à Constituição. Os direitos individuais passaram a ter

eficácia normativa muito distinta da natureza programática no período

das declarações de direitos20 com todas suas caracterizações políticas

Passa-se para o momento de consolidação das Constituições liberais,

da substituição do conceito político para o conceito jurídico.:'

No Brasil, apesar da dissociação dos golpistas republicanos

com as classes populares, a primeira Constituição republicana(1891)

possuía um sentimento de emancipação política. Espelhando mais

efetivamente que a anterior os princípios individualistas liberal-

democráticos (o Federalismo, o voto universal, o í/aóeas Corpo/s).

19 BONAVIDES, Paulo. OP. Cit., p. 203 e 204.

ilâHI)l l EIE=Ç.iEHREll «lãEl?1111::Reli,g:!H:l
limitação ao poder estatal.

l l11:Zfjl::l l: l l::TÊ; ÜllH;l:Í.EI'=le iÜâ':iliililt
Cit., P. 205
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Nesta carta não está mais ..presente .a semi-rigidez característica da

Constituição imperial de 1824.

1.3.3 0 Estado social e a programaticidade

A impossibilidade da intervenção estatal pregada pelo

liberalismo gerou uma instabilidade de ordem social no final do século

XIX e na primeira década do século XX. Surgem os movimentos de

reivindicação, sustentados pelas teorias socialistas e anárquico-

sindicalistas. A própria Igreja Católica conhecida por caminhar ao lado

do poder contribuiu com a afirmação de uma doutrina de justiça social

(Encíclica Rert/m/Vovart/m).

A politização22 chegava as camadas menos favorecidas da

sociedade que pressionavam o Estado para um controle dos princípios

liberais. O quadro agrava-se devidos ao turbulentos episódios

históricos do começo do século: a primeira guerra e a revolução

socialista.

17



É assim que Pedro Salvetti Netto explica a situação do

período

De um lado, as garras aduncas do socialismo, buscando engolfar as
velhas estruturas, incapazes de suportar o desafio de um novo mundos de
outro, a questão social, conflito entre o capital e o trabalho, entre o
empresário e a classe obreira, uma pletora de crises, que por certo,
conduziria os Estados europeus à mais inquietante instabilidade
econõm íco-social . ""

Estas acirradas disputas ideológicas(era a primeira vez que o

liberalismo era contestado de forma eficiente) levaram as declarações

de direitos sociais. Estas tinham uma penosa evolução, caracterizada

pela ambiguidade, obscuridade e contradição, e principalmente com

uma absorção normativa difícil.

Diferente do liberalismo que tinha "a exata e solene expressão

de teses consagradas"24, que levava a estabilidade política e

ideológica, o constitucionalismo social emergente tinham como marca a

instabilidade e o aspecto compromtsslvo.

23 SALVETTI Neto, Paulo. Curso de C/énc/a Po/íf/ca: São Paulo: Resenha
Universitária: 1975. 1' v., P. 206

24 BONAVIDES, Paulo. OP. Cít.. P. 206.



A absorção dos princípios sociais era necessária para

sobrevivência do sfafus que. Isto se deu com o apaziguamento dos

novos interesses das classes marginalizadas, através de uma

normatização. Estas normas porém, teriam uma fórmula programática:

por um lado davam uma satisfação a sociedade e por outro deixava

intocável os interesses liberais (causado por uma juridicidade

duvidosa).

O Constitucionalismo clássico que era lastreado em teorias

ultrapassadas, resistia a dar juridicidade ou posítividade aos novos

dispositivos. Somado a isto também, tinha-se a novidade.que

representava os direitos sociais, que deveriam abranger uma enorme

área de atuação até então intocada ou somente apreciada num

contexto retórico.

Este momento tem na Constituição de {We/mar em 1919 na

Alemanha: "o ponto de maior influxo no contexto do Constitucionalismo

ocidental contemporâneo: uma espécie de marco inicial do próprio

Constitucíonalismo Social." :;

2s WOLKMER, Antõnio Cardos. Consf/fuc/ona//smo e D/re/fos Soc/a/s no Bus//. São
Paulo: Acadêmica, 1 989, p. 20.
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Os Direitos «,sociais --eram ..trazidos a discussão pelo

constitucionalismo social de Lassalle, Duering, e Smend que abrem-se

à realidade histórico-cultural e demonstram a inevitável pressão das

forças sociais à ordem constitucional. Este novos conceitos levaram

porém a queda do grau de jurisdicidade, o aspecto político prevaleceria

sobre o jurídico, trazendo danos a eficácia constitucional e a

aplicabilidade das normas constitucionais, ou seja, a programaticidade.

É sob estas conturbadas influências que no Brasil, mais tarde,

é promulgada, a Constituição de 1934, de característica híbrida

abarcando as divergências das várias forças político-ideológicas da

época. Instituía a democracia social trazendo a nacionalização dos

direitos sociais e alguns avanços nas áreas de Educação, Saúde e

Trabalho. Outro ponto a ser realçado é o fato da brevidade na vigência

desta carta e de outras, como a de We/mar, que soçobraram diante de

governos autoritaristas de natureza nazi-fascista. No Brasil esta

influência deu origem a Carta de 1937

Com o fim da segunda guerra volta-se a Europa (tendo como

instrumento as Constituições) para a defesa do capitalismo contra o

nazi-facismo e o comunismo. Caracteriza-se pela intervenção do Estado

que busca a realização da justiça social e o desenvolvimento
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económico, é o Estado do Bem-Estar Social ("lWe/falte Sfafe"). Sob esta

influência é promulgada no Brasil a Constituição de 1946 que sucumbiu

diante do golpe de Estado de 19642s.

Afora os períodos de ditadura o apaziguamento ideológico deu-

sa com a introdução no texto constitucional de normas sociais de

cunho programático (levando as Constituições brasileiras de 1934,

1946, e 1988 a um tamanho desproporcional)

A Constituição Federal de 1988, teve um trabalhoso e

conturbado processo de gestão graças a inexperiência democrática e ao

despreparo técnico dos parlamentares em formular as normas e ao

excesso de critérios regimentais de apreciação e votação das

propostas. A campanha patrocinada pela mídia e pela classe política

levou a uma expectativa popular de que a Constituição seria a

resolução de todos os problemas. Os constituintes buscaram mesmo

com as limitações impostas pela situação, responder a todos os anseios

da sociedade brasileira. Promulgada, via-se um texto27 com um Estado

intervencionista e voltado ao bem-estar social

:i$1l[i[[']Z;] ] ÜSBi:]lj']:Hi]:H::Ê.H:Re:1iã?:il
e a permissão da suspensão de direitos e garantias constitucionais.

27 A disposição das normas expõe o interessante fato que para cada período de
conquistas da sociedade há um grupo de normas que as representam. Inicialmente
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Novos interesses à sociedade surgem, como os direitos sociais

que levaram ao momento que nos encontramos: a programaticidade, no

sentido jurídico, das Constituições. É um problema do

constitucionalismo contemporâneo: entender as normas programáticas

como jurídicas e eficazes, tentando apagar o dualismo histórico entre

conceitos políticos e conceitos jurídicos, reconciliando-os.

A programaticidade é o receptáculo das mais diversas posturas

à respeito de direitos sociais, porém ao se tentar satisfazer os

interesses dos excluídos, acaba-se por implodir o conceito jurídico de

Constituição. Pois, dificultoso era encorpar com Jurísdicidade e

concretude o que era até então visto como princípios abstratos.

Dificultoso, mas não impossível, muitos doutrinadores

buscaram respostas para a solução deste problema compreendendo a

eficácia destes dispositivos, formulando teorias que expliquem como

real izá-la.
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Em sentido contrário nota-se.,.a...r.esistência em entender estas

normas como eficazes (jurídica e socialmente), alguns doutrinadores

somente concebem um entendimento através de uma visão limitada e

ultrapassada da aplicação normativa, o que acaba justificando as

ações do aparelho estatal que na atualidade impõe políticas voltadas

à interesses liberais que por fim acabam desaguando em várias

tentativas de desregulamentação de conquistas populares (como no

caso da revisão constitucional). Com a presença destas normas já não é

gerada uma proficiente obrigatoriedade do Estado para com os

indivíduos quem dirá se não estiver regulamentado estes interesses.

23



CAPITULO 2

NORMAS CONSTITUCIONAIS

2.1 Normas constitucionais e fundamentos da norma

A ciência do Direito difere das ciências naturais e das demais

ciências sociais pois ocupa-se em investir um caráter normativo as

situações, é um ideal aplicado a uma sociedade para sua proteção e

crescimento. Então estaria o Direito muito além de apenas observar a

realidade, o mundo do ser (como as ciências naturais) e analisar o

mundo do dever-ser, do ideal(como as demais ciências sociais).

Este ideal aplicado a sociedade é transformado pelo Estado e

expressa-se na forma de norma jurídica, "norma quer-se significar que

algo deve ser ou acontecer, especialmente que um homem se deve

conduzir de determinada maneira"28, a lei, tem portanto como

característica essencial e primária, a imperatividade ou seja, a direção

da conduta de alguém.

28 KELSEN. Hans. Teor/a Pura do D/re/fo. Trad. José Baptista Machado, 6' ed.
Coimbrã: Armênio Amado, 1984, p. 21.
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A imperatividade das normas possui uma gradação, quais

sejam: as normas podem ser cogentes preceptivas quando obrigam a

determinada conduta, cogentes proibitivas quando a impedem,(ambos

os tipos limitadores da vontade dos destinatários) e dispositivas

quando a vontade dos destinatários podem se portar diversamente do

expresso na norma, que seriam aplicadas quando omissa ou obscura a

manifestação da vontade dos destinatários (Não há ausência de

imperatividade, e sim limitação a esta por condições estabelecidas pelo

legislador. Tem imperatividade porque outras normas teriam sua direção

balizada por estas normas dispositivas).

Conforme já visto no primeiro capítulo as Constituições do

Século XX incorporaram uma diversidade de conteúdo que levou a

doutrina ao costume de promover a separação entre normas materiais e

formais.20 Esta discussão, reforçada pela doutrina norte-americana e

italiâna30 gerou a sustentação de que certas normas constitucionais não

teriam exigibilídade jurídica. É compreensível esta sustentação pois o

29 Normas materialmente constitucionais são as que, em seu conteúdo, se reportam

IÜH là ::lli:ÕI llzEil:li$:LH:lll ã.Uii:l
do Brasil por ser rígida a sua Constituição estas normas teriam maior importância e
esta bi l id ad e .

Huxz:Jíizi: ::!5ii ieilni:.s.;:ii::.B]] l $PiiZI
foram distinguidas em precepetivas e diretivas com o mesmo efeito já exposto.
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legislador muitas-vezes destituído de..«técnica e praticidade buscou a

sua conveniência, expor em dispositivos intenções. desejos e

manifestações políticas e morais, mais do que jurídicas. Além do que é

fato que o direito constitucional em relação (e principalmente as

normas que envolvam os direitos sociais, pois se tratam de uma nova

fronteira deste ramo do direito) ao direito privado e outros ramos do

direito público (principalmente o direito penal) é relativamente novo e

tem seus conceitos básicos ainda discutidos.

Por isso, "ao deparar com normas manifestamente

inexeqüíveis, o intérprete tende a negar o seu caráter vinculativo,

distorcendo, por esse raciocínio, o teor de juridicidade da norma

constitucional"31. A doutrina durante a evolução do Direito

Constitucional estabeleceu classificações para as normas

constitucionais com o intuito de precisar melhor sua natureza e

conduzir a uma melhor percepção das próprias Constituições que

aquelas compõem.

Porém, para que as classificações das normas sejam

compreendidas de forma mais eficiente é mister a apresentação de

31 BARROCO, Luís Roberto. O D/re/fo Consf/fuc/ona/ e a Efef/v/date de Suas
/Vormas - Limites e possibilidades da Constituição Brasileira. Rio de Janeiro:
Renovar, 1 990, p. 72
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alguns fundamentos..jurídicos -pertin.entes a matéria: a existência, a

validade, e a eficácia das normas.

Existência seria a situação de um ato perante o mundo

jurídico, um ato comum jurídicionado, revestido perfeitamente (para

que seja acolhido pelo direito e não seja inexistente para este) com os

elementos constitutivos definidos em lei(agente, objeto e forma), um

ato jurídico.

Sendo o ato existente verifica-se sua validade que decorre da

observância de requisitos legais: a competência, a adequação e a

licitude: que transformarão o ato existente em ato válido não passível a

anulação ou nulidade.

Os requisitos da validade revestem os elementos constitutivos

da existência, ou seja, o agente deverá ser competente, a forma

adequada e o objeto lícito.

A eficácia é o fundamento de maior importância para estes

estudos, pois as classificações das normas constitucionais como um

todo trabalham nesta esfera.
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Eficácia em sentido amplo, seria a faculdade que um ato

existente e válido possui para alcançar a finalidade para qual foi

criado. Esta eficácia se produz de duas formas, jurídica e socialmente.

A eficácia jurídica para José Afonso da Sirva

"(...) designa a qualidade de produzir, em maior ou menor grau, efeitos
jurídicos, ao regular, desde logo, as situações, relações e
comportamentos nela indicados; nesse sentido, a eficácia diz respeito à
aplicabilidade, exigibilidade ou executoriedade da norma, como
possibilidade de sua aplicação jurídica. Possibilidade e não
efetividade.""

E retirado deste conceito os efeitos reais, que é definida como

eficácia social ou efetividade que é o desempenho concreto da lei de

sua função social,(...) representa a materialização, no mundo dos fatos,

dos preceitos legais e simboliza a aproximação (...) entre o dever-ser

normativo e o ser da realidade social."33

Atualmente a doutrina mais moderna tem compreendido que o

direito existe para realizar-se, pois até então a compreensão da

eficácia se dava apenas no âmbito da eficácia jurídica. A realização

3z sILVA. José Afonso da. .4p//cab///jade das /Vormas e seus Efe/fos. 2; ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 1982, p. 55 e 56.

33 BARROCO, Luas Roberto./nferprefação e ,4p//cação da Consf/fu/ção: Fundamentos
de uma Dogmática Constitucional Transformadora. São Paulo: Saraiva, 1996, p.
220

28



deste direito é prevista pelo princí.pio da efetividade que norteia as

doutrinas mais avançadas, baseada no entendimento que atualmente

torna-se inconcebível negar a juridicidade e consequentemente a

exigibílidade e acionabilídade dos direitos fundamentais.

O doutrinador português J. J. Gomes Canotilho, descreve o

que consiste o princípio da efetividade:

"Este princípio, também designado por princípio da eficiência ou
princípio da interpretação efetiva, pode ser formulado da seguinte
maneira: a uma norma constitucional deve ser atribuído o sentido que
maior eficácia Ihe dê. É um princípio operativo em relação a todas e
quais quer normas constitucionais, e embora a sua origem esteja ligada à
tese da actualidade das normas programáticas, é hoje sobretudo

invocado no âmbito dos direitos fundamentais.
: 34

A importância destas definições, e principalmente a exposição

do princípio da efetividade, é sentida quando apreciada as

classificações das normas, que são todas, tanto as clássicas como as

modernas lastreadas na eficácia jurídica e na efetividade (eficácia

social).

34 CANOTILHO, J. J. Games. OP. Cit P. 227
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Percebe-se que as classificações das normas constitucionais

que se firmam somente na eficácia jurídica pecam, considerando a

realidade atual (social e normativa), por absterem-se de uma análise

mais profunda da apreciação social ou por estarem comprometidas com

outra realidade. É como expõe Luís Roberto Barroso:

É puramente ideológica, e não científica, a resistência que ainda hoje se
opõe à efetivação, por via coercitiva, dos chamados direitos sociais.
Também os direitos políticos e individuais enfrentaram, como se
assinalou, a reação conservadora, até sua final consolidação. A
afirmação dos direitos fundamentais como um todo, na sua
exeqilibilidade plena, vem sendo positivada nas Cartas Políticas mais
recentes (...).""

2.2 Classificação das normas constitucionais

As normas constitucionais tiveram classificações estabelecidas

por vários doutrinadores. Inicialmente estas classificações foram

baseadas apenas na eficácia jurídica, esta era a perspectiva utilizada

pelos autores clássicos que visualizaram uma classificação bipartida

das normas constitucionais36, ainda sob o espectro da eficácia jurídica,

os autores mais modernos buscaram uma divisão tripartida, das normas

constitucionais. Com a programaticidade das normas constitucionais,

35 BARROSO, Luís Roberto. OP. Cit., p. 97

36 Este entendimento foi mais proeminente no período anterior ou imediatamente
ulterior ao problema de jurisdicidade das normas programáticas.
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buscou os doutrinadores ,a assimilação.. .também, da eficácia social nas

classificações das normas constitucionais

2.2. 1 A Doutrina clássica

Os autores americanos, encabeçados por Thomas M

Cooley, sob o prisma da eficácia jurídica, estabeleceram a doutrina

clássica que rebuscadamente resultou na dicotomia que distinguiu as

disposições constitucionais em auto-aplicáveis ou auto-executáveis;'

( " self-executa ng " "self-enforcing l ou "self-acting") e não auto

aplicáveis ou não auto-executáveis (not self executing, not self

enforcing ou not self-acting).;'

37 «Auto-executáveis se puderem executar o dever imposto, por fornecerem uma
norma que possibilite a fruição e proteção do direito outorgado. Tratam-se de
preceitos constitucionais completos, que não requere.m nenhuma complementaç?o
por lei infraconstitucional. São mandamentos constitucionais para os quais nao
será necessário designar uma autoridade, nem indicar processo especial; São
disposições onde o direito instituído já contém em si os meios de execução, por
serem exeqüíveis propr/o v/gole. Por dispensarem quaisquer leis supõem:entares,
têm aplicação imediata aos casos a que se referem, e não auto-executáve is se
somente indicarem princípios, sem, contudo, estabelecerem normas que lhes dêem
eficácia. Requerem. portanto, ação legislativa ulterior para sua efetivaç.ã.o.l
dependem de lei que as complementem, pois só depois dessa complementação
legislativa podem ser executadas.' DINIZ, M.aria Helena. /Vormas Consf/fuc/ona/s e
Seus Efe/fos. 2' ed. São Paulo: Saraiva, 1992, p. 92-93

3a Nos Estados Unidos algumas correntes doutrinárias ainda seguem a estas

HB líBIa #UNMR q :l@g
diferentemente.' DINIZ, Mana Helena. OP. Cit., P. 93.
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No Brasil., Rui. Barbosa aco.l.heu o entendimento bipartido e a

respeito escreveu em sua obra "Comentários à Constituição Federal

Brasileira, 1 933":

"Executáveis por si mesmas, ou auto-executáveis. se nos permitem uma
expressão, que traduza num só vocábulo o inglês self executing, são,
portanto, as determinações para executar as quais, não se haja mister de
constituir ou designar uma autoridade, nem criar ou indicar um processo
especial, e aquelas onde o direito instituído se ache armado por si
mesmo, pela sua própria natureza, dos seus meios de execução e
preservação. Mas nem todas as disposições constitucionais são auto-
aplicáveis. As mais delas, pelo contrário, não o são«.39

Pontes de Miranda, ao comentar as Constituições de 1946 e

1967, define-se também pela mesma divisão seguindo o entendimento

clássico, porém denomina de "regras bastante em si" as normas auto-

executáveis e quando não auto-executáveis em regras "não bastante em

si" (condicionada a regulamentação para sua aplicação), Pontes de

Miranda em suas obras traz o entendimento de normas programáticas,

que seriam "as que o legislador, constituinte ou não, em vez de editar

uma norma de aplicação concreta, apenas traça linhas diretoras, pelas

quais se hão de orientar os poderes públicos"."

39 BONAVIDES, Paulo. Op. Cit., p. 215.

40 MIRANDA, Pontes. Comenfár/os â Consf/fu/ção de 7946. Rio de Janeiro: 1947, v
1, P. 85.
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A respeito das normas programáticas Rui Barbosa, já

reconhecia que estas normas possuíam o caráter imperativo porém "não

revestiam dos meios de ação essenciais ao seu exercício". Esta questão

é que levou aos constitucionalistas a buscarem novas fórmulas que

acrescentassem o conteúdo constitucional moderno.

2. 2.2 Doutra na moderna

Foi na ltália que os debates que envolveram a aplicabilidade

das normas constitucionais foram mais acírrados, e por consequência

buscou-se uma nova formulação para as classificações das normas

constitucionais

As dúvidas foram sucitadas devido as decisões judiciais que

interpretavam a Constituição italiana de 1948, de cunho eminentemente

programático. Os doutrinadores italianos, através de uma apurada

análise científica sobre a aplicabilidade das normas constitucionais e

da inovação trazida pela teorias da tripartição'l das normas

constitucionais influenciaram a doutrina constitucional moderna.

41 G. Anschuetz. em seu "Kommenfar zur Preuss/schen Verfassungsurkunde", ao
analisar a Constituição da Prússia, em 1912, foi o primeiro constitucionalista que
elaborou uma tripartição dos direitos fundamentais nas quais abrangia as
disposições de natureza programática. BONAVIDES, Paulo. OP. Cít., p. 216.
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O jurista italiano Gaetano Azzariti em sua obra "Proa/em/

afft/a// d/ d/r/ffo cosa/ft/z/ona/e", classificava as normas constitucionais

em preceptivas de aplicação díreta e imediatasl preceptivas de

aplicação direta mas não imediatas e normas diretivas. Para Azzariti as

normas díretivas seriam as de cunho programático, sem imperatividade

e obrigatoriedade, sem eficácia jurídica, "(...) podendo ser violadas

pela lei ordinária, sem que com isso esta seja inconstitucional. Contêm,

tão-somente, uma diretriz ao legislador futuro(...)".':

Outros doutrinadores italianos criticaram com veemência a

postura de Azzariti, entre eles Balladore Pallieri, que expõe a eficácia

das normas diretivas, porém indireta, pois obrigam o legislador a não

se oporem a diretriz desta norma quando da feitura de outras

Alberto Pierandrei que entendia inicialmente as normas

constitucionais em ''constitutivas'' (normas de eficácia imediata) e

''diretivas-programáticas'' (normas de eficácia diferida). Aderiu

posteriormente a teoria da tripartição, no que resultou normas

constitutivas de eficácia imediata, normas constitutivas de eficácia

diferida e normas programáticas.

42 DINIZ, Mana Helena. Op. Cit., p. 94
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O italiano Vezio Crisafulli propõe a classificação entre as

normas programáticas, as normas imediatamente preceptivas ou

constitutivas e as normas de eficácia diferida. Para Crisafulli, as

normas programáticas têm valor jurídico e eficácia obrigatória, podem

ser até imediatamente preceptivas, "assim as normas programáticas

propriamente ditas têm eficácia imediata sobre os comportamentos

estatais, obrigando e vinculando o poder discricionário dos órgãos do

Estado." ';

Estas influências chegaram ao Brasil, e José Afonso da Sirva,

foi o primeiro jurista a expor uma classificação tripartida das normas

constitucionais em sua monografia "Aplicabilidade das Normas

Constitucionais", onde expõe através da eficácia e aplicabilidade das

normas constitucionais a seguinte classificação: normas constitucionais

de eficácia plena e aplicabilidade imediata (receberam do constituinte

normatividade suficiente à sua incidência imediata e não dependem da

criação normativa ulterior para sua aplicação)l normas constitucionais

de eficácia contida e aplicabilidade imediata(recebem da mesma forma

que as anteriores, normatividade suficiente porém, podem ter reduzidas

43 BONAVIDES, Paulo. Op. Cit., P. 217
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sua eficácia e aplicabilidade através de outras normas)l normas

constitucionais de eficácia limitada ou reduzida(não tem normatividade

suficiente para sua aplicação mas, dependem de legislação ordinário

que a complete (regulamente), estas normas ainda são repartidas em

dois grupos: definidoras de princípio institutivo (ou de princípio

organizativo, contém esquemas gerais, estruturações de órgãos,

instituições ou entidades) e definidoras de princípio programático(é a

demonstração de princípios a serem cumpridos pelos órgãos do Estado

através de programas que realizam os fins sociais do Estado).

Pinto Ferreira coloca as normas como normas constitucionais

de eficácia absoluta não emendáveis, com força paralisante total sobre

as normas que lhes conflitareml normas constitucionais de eficácia

plena, constitucionalmente emendáveisl normas constitucionais de

eficácia contidas e normas constitucionais de eficácia limitada(como as

programáticas)

Censo Ribeiro Bastos e Cardos A. Britto, em obra conjunta

classificam as normas constitucionais quanto ao modo de incidência, em

normas de mera aplicação e normas de integração. E quanto a

produção de efeitos, em normas de eficácia parcial e normas de

eficácia plena
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Mana Helena Diniz em sua obra "Norma Constitucional e seus

Efeitos" estabelece uma classificação das normas constitucionais, que

afora a questão nominativa, percebe-se apenas o acréscimo das normas

com eficácia absoluta" à proposta de José Afonso da Silva. As demais

seriam as normas com eficácia plenas normas com eficácia relativa

re stri ngíve l n o rm as co m eficácia relativa complementável ou

dependentes de complementação legislativa que dividem-se em normas

de princípio institutivo e normas programáticas

Todas estas classificações seguem a mesma direção ou seja,

analisar as normas constitucionais principalmente sob a ótica ou dando

maior importância à eficácia jurídica, porém não trata-se da única forma

de abordar as normas constitucionais4s. Atualmente estas doutrinas
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cedem espaço para novas anális.e.s «.críticas e que levam em

consideração a eficácia social das normas constitucionais.

Censo Antõnio Bandeira de Melão, concebe uma classificação

das normas constitucionais com a eficácia sobre a justiça social,

identificando as posições em que se encontram os administrados em

relação a Constituição, estariam dispostos desta forma: Normas

concessivas de poderes jurídicost normas concessivas de direitos e

normas meramente indicadoras de uma finalidade a ser atingida.

O autor português J. J. Canotilho dispõe as normas

constitucionais em normas de direitos, liberdades e garantiasl normas

organizatórias e normas-fim ou normas-tarefa.

1 - normas constitucionais orgânicas, são as que contêm os elementos
orgânicos do Estado e do poderá

11 - normas constitucionais limitativas, as que contêm os elementos
limitativos do poder, consubstanciando especialmente o elenco dos direitos
democráticos e individuais do homem, bem como as garantias constitucionais
d esses d i reitor;

111 - normas constitucionais sócio-ideológicas, as que consubstanciam os
elementos ideológicos, de compromisso, de natureza económica e social das
Constituições contemporâneasl (Incluído neste grupo o artigo 196 da Constituição
Federal de 1988 que será motivo de apreciação posterior).

IV- normas de estabilização constitucional, as que consagram os
elementos destinados a assegurar a solução de conflitos constitucionais e a defesa
da Constítuiçãol

V - normas constitucionais de aplicabilidade, as que regulam os
elementos formais de aplicabilidade da Constituição. "SALVA, José Afonso. Op. Cit.,

165P
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Luís Roberto Barroso agrupa as normas constitucionais em:

Normas constitucionais de organização (referem-se a estrutura do

Estado. A repartição do poder político e da definição da competência

dos órgãos públicos)l normas constitucionais definidoras de direitos

(incluem-se aqui as normas que envolvam direitos políticos, individuais,

coletivos, sociais e difusos) e as normas constitucionais programáticas

("princípios, desde logo observáveis, ou traçam fins sociais a serem

alcançados pela atuação futura dos poderes públicos"46).

2.3 Tutela de situações subjetivas e a aplicabilidade direta e

imediata das normas constitucionais

Munidos destas informações colhidas até agora alguns

questionamentos surgem: Realmente existem normas programáticas?

quais teriam a programaticidade como característica? como se daria a

tutela de situações subjetivas47 perante este tipo de norma (se há ou

não aplicabilidade direta e imediata das normas programáticas)?

BARROSO, Luís Roberto. Op. Cit., p. 227 e 228

47Compreende-se esta como '(...) a posição que os indivíduos ou entidades ocupam
nas relações jurídicas, e que lhes possibilita realizar certos interesses
juridicamente protegidos ou lhos constrange a subordinar-se a eles.' Ainda o autor
as distingue em situações subjetivas negativas ou de vínculo. '(...) consiste no
dever ou na obrigação de submeter-se o indivíduo (ou entidade) às exigências de
realizar uma prestação, ação ou abstenção" e situações subjetivas positiva ou de
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A questão da aplicabilidade das normas (com ênfase às

programáticas), sempre trouxeram para doutrina problemas,

principalmente porque estas normas são relacionadas aos direitos

fundamentais Principalmente nos direitos sociais, "onde é maior a

defasagem entre a posição da norma e sua efetiva aplicação"4a

Pri me i ra mente é mister observar como se dá a aplicabilidade

direta e i med iata das normas constitucionais programáticas,

principalmente as de direitos sociais na visão de José Afonso da Sirva,

J.J. Gomes Canotilho e Luas Roberto Barroso."

vantagem '(...) consiste na possibilidade, reconhecida pela norma.jurídica,.de o
indivíduo ou entidade realizar certo interesse por ato próprio ou exigindo ação ou
omissão de terceiros.' SILVA, José Afonso. Op. Cit., p. 151

a Este é o comentário de Norberto Bobbio que ainda acrescenta: "Tanto é assim
que, na Constituição italiana, as normas que se referem a direitos sociais foram
chamadas pudicamente de "programáticas. Será que já nos perguntamos alguma
vez que gênero de normas são essas que não ordenam, proíbem e permitem h/f ef
nuns, mas ordenam, proíbem e permitem num futuro indefinido e sem um prazo de
carência claramente delimitado? E, sobretudo, já nos perguntamos alguma vez que
gênero de direitos são esses que tais normas definem?, Um direito cujo
reconhecimento e cuja efetiva proteção são adiados s/ne d/e, além de confinados à
vontade de sujeitos cuja obrigação de executar o "programa" e apenas.uma
obrigação moral ou, no máximo,' política, pode ainda ser chamado corretamente de
'direito"?". Bobbio, Norberto. Era dos D/re/fos. trad. Cardos Nelson Coutinho, Rio de
Janeiro: Campus, 1992, p. 77 e 78.

49 José Afonso da Salva. é utilizado aqui como parâmetro pois a doutrina brasileira,
principalmente a conservadora, também assim o considera, sendo as demais
teorias firmadas em suas exposições e as demais classificações variantes da
exposta pelo autor, os demais autores por suas concepções mais modernas foram
eleitas para este trabalho como as mais adequadas.
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José Afonso da -Salva.-em 6.u.a«,monografia "Aplicabilidade das

Normas Constitucionais" estabelece que a aplicabildade é direta e

imediata somente nas normas de eficácia plena e contida (dentro dos

limites, se houver norma que a estabeleça). As de eficácia limitada

dependem da promulgação de lei integrativa futura para que seja

tutelada as situações subjetivas.

J. J. Canotílho dispõe que as normas constitucionais

programáticas não mais existem, teriam esta a forma de normas-fim

normas-tarefa, normas-programa, "que impõem uma actividade e dirigem

materialmente a concretização constitucional". Para Canotilho a

concretização destas normas significa:

'Vinculação do legislador, de forma permanente, à sua realização
(imposição constitucional), vinculação positiva de todos os órgãos
concretizadores, devendo este toma-las em consideração como directivas
materiais permanentes, em qualquer dos momentos da actividade
concretizadora (legislação, execução, jurisdição), vinculação, na
qualidade de limites materiais negativos, dos poderes públicos,
justificando a eventual censura, sob a forma de incostitucionalidade, em
relação ao actos que as contrariam.'"

50 CANOTILHO, J. J. Gomes. Op. Cit P. 184

41



Portanto as normas programáticas podem ser invocadas pelos

cidadãos que pediriam seu cumprimento, emergindo daí verdadeiros

direitos subjetivos e não apenas uma expectativa.

Luís Roberto Barroco verifica a aplicabilidade direta e imediata

das normas entendendo que as normas constitucionais de organização

(referem-se a estrutura do Estado) onde "embora náo seja sua

finalidade precípua, tais normas podem eventualmente gerar situações

jurídicas individuais, sob a forma de direito subjetivo"''t as normas

constitucionais definidoras de direitos (normas de direitos políticos,

Individuais, coletivos, sociais e difusos) tipicamente geram direitos

subjetivos, investindo o jurísdicionado no poder de exigir - ou de outro

eventual destinatário da norma - prestações positivas ou negativas, que

proporcionem o desfrute dos bens jurídicos nelas consagrados.""

Quanto as normas constitucionais programáticas(princípios do

presente, traçando fins sociais para uma atuação futura), o autor

entende que não é possível a exigência de comportamento comissivos,

51 BARROSO, Luas Roberto. OP. Cit.. P. 227

52 Idem, p. 227
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porém os atos dos órgãos estatais não podem ir de encontro ao

dispositivo, estas só gerariam direitos subjetivos negativos."

A constatação a ser feita é que para Barroso muitas das

normas consideradas pela doutrina conservadora como "normas

programáticas" são definidoras de direito e possuem aplicabilidade

direta, tutela subjetiva positiva e negativa.

53 Idem, p. 228
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CAPITU'L0 3

A CONQUISTA DO DIREITO A SAUDE
#'

3.1 Considerações gerais sobre a idéia de saúde

Hipocrátes (460-377 a. C.), tido como "pai da medicina",

presumia em sua teoria que a mistura de humores (secreções e

líquidos) era determinante para a aparência somática e a disposição

mental do ser humano.

Posteriormente, no século XVlll surgiu a tendência de definir

negativamente a saúde como a falta de doença, onde os médicos

entendiam melhor da natureza e sintoma das doenças do que a

identificação de um quadro de saúde.

Este conceito só mudaria no século XX, quando a Organização

Mundial da Saúde (OMS), em 1946, reconhecia que a "saúde é um

estado de completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a
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ausência de doença ou enfermidade"s', mudando a definição negativa

pela ausência de doença, para uma significação positiva do que é

saúde

Porém este critério foi definido pelos operadores da saúde

como inadequada, era "um plano ideal, inatingível, pois afasta as

definições de responsabilidade e omite as imperfeições humanas".5s E,

em 1957 a própria OMS já admitia que a definição não servia facilmente

a uma medição objetiva

O francês René Dubos, em 1 959, criticou severamente o

conceito da OMS

"Sob o ponto de vista médico, o homem é, geralmente, mais um produto
de seu ambiente do que de seus dotes genéticos. A saúde do povo é
determinada não por sua raça, mas por suas condições de vida,(...). com
efeito, os fatores sociais são de importância tão óbvia como causa e
controle de doenças que muitos sociólogos e até médicos estão
inclinados a acreditar que reformas políticas e sociais são a maneira
mais acertada de melhorar a saúde das populações destituídas de
recu rsos"."

54 MAGALHAES, Roberto Barcellos. Comentar/os â Consf/fu/ção cedera/ de 7988
São Paulo: Liber Juras, 1993, vol. 111. P. 237

5s FRANCO, Sérgio Raymundo. L/ma po/íflca de orçam/zação dos será/ços de saúde
Apud MOURA. Demócrito. OP. Cit., P. 45.

s6DUBOS, René. O Homem e seu .4mó/ente. Apud MOURA. Demócrito OP. Cit., P
45
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No Brasil; no,começo-da,-s.egunda metade do século, Jorge

Bandeira de Mello influenciou todas as definições clássicas brasileiras

Requeria esta definição a aceitação de um gradiente ou graduação: "A

saúde é um grau de uma qualidade dentro da fisiologia. Há um grau e

uma qualidade de saúde, como há um grau e uma qualidade de febre";'

ainda sob a influência de críticos como René Dubos entendia-se que

era necessário a medicina propor soluções sócio-económicas para as

doenças e para a promoção e proteção da saúde. 58

Hodiernamente, é sob a percepção da dimensão social que

estão sendo retiradas a idéia sobre o que vem a ser a saúde, Como

demonstra o norte-americano George Rosen "0 termo saúde, quer se

57 MELLO, Jorge Bandeira
Demócrito. OP C/f., p. 45.

Modernos Conceitos de Saúde APud MOURA.

se Alguns juristas também adentraram nesta seara proporcionando entendimentos à
respeito da idéia de saúde como, Zanobini em sua obra Corso de dir/ffo
amm/n/sfraf/vo' demonstrando que: ' (...) nenhum bem da vida apresenta tão
claramente unidos o interesse individual e o interesses social, como o da saúde. ou
seja, do bem-estar físico que provém da perfeita harmonia de todos os elementos
que constituem o seu organismo e de seu perfeito funcionamen.to Para o indivíduo,
saúde é pressuposto e condição indispensável de toda atividade económica ou
especulativa, de todo prazer material ou intelectual. O estado de doença não se
constitui a negação de todos estes bens, como também representa perigo,. mais ou
menos próximo, para a própria existência do indivíduo e, nos casos mais graves, a
causa determinante da morte. Para o corpo social a saúde de seus componentes ê
condição indispensável de sua conservação, da .defesa ,interna e externa do bem-

estar geral. de todo progresso material. moral e político. As pessoas doentes
representam ónus e perigo contínuo para a sociedade; ónus, na medida em que não
Ihe trazem nenhuma contribuição de trabalho e exigem cuidados e assistência que
comprometem meios económicos e atividades de outras pessoasl perigo, pela

Bãgllê 1 ? $ RIFgl.HIHH iBÍ'H.:m:; ã
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Hodiernamente. é sob a percepção da dimensão social que

estão sendo retiradas a idéia sobre o que vem a ser a saúde, Como

demonstra o norte-americano George Rosen: "0 termo saúde, quer se

refira à boa ou à má, designa um estado dinâmico de um organismo,

resultante da interação de fatores internos e ambientais, que se dá em

um cenário espaço-temporal"se; este autor observa que uma política de

desenvolvimento social e obrigatória para a defesa da saúde individual

e comunitária.

A medicina através da interdisciplinariedade com outros ramos

da ciência principalmente as humanas busca subsídios para fortalecer

sua atuação buscando melhorar qualitativamente e quantitativamente a

saúde em geral. Porém quando a concepção de medicina é social

obviamente é perceptível que o Estado há de ser o maior responsável

para a concretização de medidas de saúde pública, prezando pelo bem

estar em geral e de cada indivíduo em particular

59 ROSEN, George. Da Po/íf/ca Méd/ca â Med/c/na Soc/a/. apud MOURA, Demócrito.
OP. Cit., P. 45.
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3.2 0s direitos sociais e a saúde p.ú,blica

O direito à saúde na Idade Antiga foi visto como um

explicitação do direito à vida, a integridade corporal e o instinto de

autoconservação.60 Na Idade Média a prestação médica era uma tarefa

virtuosa assumida por religiosos. Durante o período mercantilista esta

política, segundo Michel Foucault, tinha como "objetivo fundamental(...)

medicar os trabalhadores para enriquecer o Estado, assegurando a

hegemonia".OI No período das revoluções no século Xvlll, limitou-se a

explicitação dos direitos políticos fundamentais.

SÓ gradativamente alguns direitos sociais foram apreciados,

principalmente a partir da revolução industrial, sendo que as questões

à saúde era voltadas ao meios de subsistência ou seja inseridas no

contexto do direito do trabalho(no Brasil esta mentalidade permaneceu

viva até o getulismo).

Crescem as cidades e a falta de infra-estrutura elementar e

planejamento urbano levou a uma situação de calamidade pública, uma

Enq.uanto vigorou na sociedade esse entendimento ou consenso, não havia
interesse em incorpora-lo como direito fundamental do homem consagrados
posteriormente por declarações, cartas constitucionais, leis.' MOURA, Demócrito.
Op. Cit., P. 60.

õl FOUCAULT. Michel. /U/prof/s/ca do Poder. 4pud MOURA. OP. Cit., P. 60.
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série de doenças, como a, tubercul.o.s.e., .a .cólera e o tifo, assolaram a

Europa. Surge uma preocupação maior com a saúde social, são então

promulgadas leis (como a "Public Health Act" na Inglaterra) e criados

órgãos de atuação (Diretorias Gerais de Saúde), para propor medidas

de saúde pública e recrutar médicos sanitaristas, porém estas medidas

não foram suficientes, por isso um grupo de leis com medidas sociais

foram criadas, que em um âmbito maior influenciaram no surgimento do

Estado de bem-estar social (b'We/falte Sfafe).

Várias medidas eram observadas nesta nova forma de

compreensão estatal, na Alemanha, Bismarck, para compensar os

baixos salários, apaziguou os operários(influenciados pelos ideais de

Marx e Engels que geraram tensões revolucionárias e mobilização dos

trabalhadores pela conquista de direitos sociais) com uma legislação

social que incluía a assistência médica e um sistema de previdência

(copiado por outros países).

Após o colapso económico iniciado em 1929, implementou-se

em vários países o seguro social, a assistência médica, pensões e

aposentadorias que trouxeram benefícios e deixavam de ser uma

caridade para constituir-se direito adquirido. A implementação deste

plano de benefícios era vista por alguns como uma abertura aos ideais
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socialistas e por outros como uma forma de iludir o povo(obviamente

haveriam resistências, graças as ferventes disputas ideológicas deste

p crí od o) . ':

Na Segunda Guerra a Grã-Bretanha trouxe a inovação, de

compensar os sofrimentos daqueles que vinham do "fronf" de batalha, e

também na criação do Serviço Nacional de Saúde, que prometia

proteção integral às pessoas, com verbas e recursos públicos para um

sistema de amparo social o desequilíbrio orçamentário era uma

questão menor, o orçamento deveria dirimir as desigualdades sociais)

A explicitação do direito à saúde surge com as organtzaçoes

internacionais (ONU e OMS63) e com combate solidário dos países às

doenças transmissíveis, que presumidamente levaria então ao empenho

do Estado em proporcionar o reconhecimento do direito de cada

cidadão à saúde Porém este empenho não foi tão efetivo quanto o

6z No Brasil, Getúlio Vargas, nas décadas de 30 e 40, foi o grande empreendedor
da medidas sociais, o momento era propício a realidade brasileira deixava o perfil
agrário-oligárquico, que após 1929 entrou em decadência, por uma .industrializaçã:o
e urbanização intensa. Surge o proletariado,. uma massa crítica não mais
influenciada pelos coronéis, Getúlio Vargas através de sua figura centralizadora e
populista controla tanto as elites como as massas(estas através de uma legislação
d e bem-esta r soda l) .

63 Para a OMS a saúde é um dos direitos fundamentais de todo ser humano sem
distinção de raça, religião, ideologia política e condição económica. De teor
semelhante é o item pertinente ao direito à saúde na Declaração Universal do
Direitos Humanos, que em suma: diz que toda pessoa tem direto a um padrão de
vida capaz de assegurar os requisitos económicos e sociais para a promoção da
saúde(também é de mesmo teor as declarações da OEA.
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esperado principalmente nos pa is.e s do terceiro mundo, que

simplesmente não praticavam o direito à saúde em sua política

econC)mica e social, "( ) confessavam direta ou indiretamente, que se

recusam a assumir as responsabilidades inerentes ao respeito e

garantia do direito à saúde, para traduzi-lo em políticas vigentes.""

Esta postura estatal infelizmente era sustentada por autores

conservadores de diversas áreas científicas (como na medicina e no

direito) que, criavam conceitos que negavam o direito a saúde65. Esta

negação admitia "graus e disfarces",06 desde a negação peremptória ao

direito à saúde até a uma hábil articulação de condicionar "às dotações

orçamentárias do governo, um precário direito à saúde para os pobres

MOURA, Demócrito. Op. C/f. P. 67

aiy,i-i::=i}«zui iiimó iiiuiii ií::l :::x.;içl.a
aos doentes e estes, direito de receber assistência. Mas, dizer-se ,que a ,saúde é
direito de todos é assinar a Constituição demonstrando ao país o..nível de

p.4333 e 4334.

õs MOURA, Demócrito. OP. Cff. P. 67
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segundo as opções ideológicas, os interesses partidários, as

conveniências políticas"67. E o exemplo a explanação de Hubert

Lepargneur, "o direito à saúde é intrinsecamente um direito limitado(...)

têm direito àquilo que a nação pode e deve oferecer para todos os seus

integrantes""

Estas limitações ao direito à saúde constituem verdadeiro

desrespeito e esbulho a um direito elementar, deve-se observar este

direito não como um problema administrativo, orçamentário e sim de

cunho político "ligado ao desenvolvimento e à justiça social"'s

3.3 A questão da AIDS

A Síndrome de Imunodeficiência Adquirida("SIDA" ou "AIDS")

é uma doença que se caracteriza pela perda ou diminuição das defesa

do organismo, levando ao aparecimento de infecções por germes

opo rtu n i smas .

s7 Idem

68 LEPARGNEUR, Hubert. S/nfese sol)re o /usar da saúde na cu/fura afia/. In
MOURA, Demócrito. OP, C/f., P. 67

09 MOURA, Demócrito. Op. C/f., P. 68.
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A AIDS é associada a presença de um vírus chamado HIV

(também HTLV -lll ou LAV), que ataca o linfócito, célula do sangue

responsável, em parte, pela defesa imunológica do organismo.

Como conseqüência, a pessoa fica debilitada e exposta a

várias infecções, chamadas oportunistas (como a tuberculose e

pnemonia). Estas são causadas por bactérias, vírus, protozoários e

fungos. Podem estar presentes num organismo sadio, sem causar

doença, o que não ocorre na pessoa com AIDS.

A AIDS foi identificada em 1981 e diagnosticada e divulgada

pela imprensa como "um tipo de câncer homossexual" (o que

estigmatizou a doença). na comunidade masculina homossexual em São

Francisco nos Estados Unidos. Acredita-se que o vírus tenha infectado

os americanos em férias pelo Caribe (o vírus chegou a essa região

através de portadores vindos da Africa) em meados da década de 70.

Supõe-se que o vírus chegou aos Estados Unidos através de

Nova York, Miami, Los Angeles e São Francisco. O vírus então, se

disseminou dos Estados Unidos para outras regiões do mundo(Europa
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América do Norte, América do Sul, .Ásia e Oceania), através de

portadores assíntomáticos.

A AIDS chega ao Brasil em 1982 em São Paulo. Somente em

1985 o Ministério da Saúde deu os primeiros passos para organizar um

programa de prevenção da AIDS.

Pode-se considerar suspeito de ter adquirido AIDS os

indivíduos que adoecem, por um período prolongado, com os seguintes

sintomas:

emagrecimento acentuados

cansaço excesslvol

ínguas em várias regiões do corpo

febre constantes

,J l n rrf\ l .--l /-\ +/h Q Q z rn rsistentes

Estas manifestações podem permanecer por seis meses, e em

seguida surgem as infecções oportunistas.
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Sendo a AIDS doença imunológica que resulta de uma infecção por

vírus. É transmissível70 em determinadas circunstâncias de troca íntima

de fluídos do corpo:

no contato sexuall

através do sangue contaminado(transfusão e uso de drogas

injetáveis)

na gestação, nascimento e amamentação(leite materno).

As características do HIV e das suas formas de tratamento

fazem da AIDS a um problema pertinente ao campo médico e social e só

combinando estes dois planos se pode realmente enfrentar esta

epidemia.

Durante as duas últimas décadas os costumes sociais

passaram por grandes transformações. A sociedade onde a família,

baseava-se na heterossexualídade passou para um outro patamar

onde a sexualidade também se expressa de formas mais variadas. Até

bem pouco tempo, relações homossexuais foram tabú.

Sob esta influência, ainda na atualidade, alguns consideram a

AIDS, como um "castigo divino aos homossexuais", apesar deste terríve

70 Não se transmite o vírus HIV através de beijo, abraço, aperto de mão, uso de
piscina, sanitários assento coletivo e no uso de copos e talheres.
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flagelo da humanidade atingir todos ,os ;gr.usos sociais, e sendo todas as

pessoas passíveis de contágio.

Apesar disto, constata-se diversos obstáculos (no caso do

Brasil) para um entendimento mais lúcido e realista da problemática da

AIDS. São obstáculos de natureza religiosa (o combate ao uso de

preservativo), cultural (a AIDS como estigma dos homossexuais),

política(quando o estado utiliza-se de subterfúgios para não garantir a

proteção dos cidadãos), e finalmente o legal (não tutelando os

i nteresses)

Na verdade o portador do vírus ou o doente de AIDS mesmo

assim é observado, no Brasil, como um estigmatizado social, e assolado

por preconceitos, discriminação, isolamento, ignorância e

desumanidade

Os doentes de AIDS no Brasil morrem quatro vezes mais

rápido do que em países europeus e norte-americanos, conforme

revela estudos da Secretaria do Estado de São Paulo. A sobrevida do

doente de AIDS depende de dois fatores intimamente relacionados: as

condições de vida do doente(psicológica e material) e o acesso que ele

tem a exames e medicamentos. Estes fatores são intimamente ligados
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pois o acesso facilitado aos meios -mé.di.cos(principalmente se forem de

forma gratuita), garantem uma tranqüilidade emocional e financeira

para os doentes.

Em meados da década de 80 desde as primeiras pesquisas

realizadas pelo Instituto Nacional do Câncer dos Estados Unidos e o

Instituto Pasteur na França buscam uma cura para a AIDS.

Medicamentos como o AZT e a ribavirina apareceram como

drogas eficazes no prolongamento da vida do portador do vírus da

AIDS, porém sua aplicação não demorou em demostrar os inúmeros

efeitos colaterais e a eficácia limitada.

Posteriormente buscou-se uma vacina(ainda é a solução mais

procurada) para o combate à AIDS, este feito revelou verdadeiros

casos de solidariedade humana quando algumas pessoas nao

infectadas botaram-se a disposição da ciência para testes.

Mais recentemente um conjunto de medicamentos de última

geração estão sendo utilizados para o controle da doença

Popularmente conhecido como "coquetel de drogas anta-AIDS" este

consiste numa combinação de medicamentos (principalmente o
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Saquinavir e Epivir) de remédios inibidores de dois processos: a

transcriptase reverso (dificultando a fase inicial de multiplicação do

vírus) e a protease (atuam na fase final de formação do vírus). Estas

drogas combinadas impedem a multiplicação do vírus, aumentando as

defesas naturais do organismo resultando na melhora da saúde do

doente.

3.4 A aplicabilidade do artigo 196 da Constituição Federal

O artigo 196 da Constituição Federal de 1988 preconiza que'
l

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação

r' O art. 153 da Constituição Estadual tem redação idêntica, e acrescenta algumas
linhas:

Art. 153 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante
políticas sociais e económicas que vise.m à .redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção
proteção e recu peraça o .

Parágrafo único - O direito à saúde implica os seguintes princípios fundamentais:

- trabalho digno, educação, alimentação, saneamento, moradia, meio ambiente
saudável, transporte e lazer;

11 - informação sobre o risco de doença e morte, bem como a promoção e
recuperação da saúde."
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Neste capítulo será visto-:,o.s....entendimentos acerca da

aplicabilidade direta e imediata deste artigo nos casos de fornecimento

do "coquetel de drogas" aos portadores do vírus da AIDS, e qual a

postura tomada em relação a este fato, pela Procuradoria do Estado de

Santa Catarina e pelo Poder Judiciário Catarinense.

A saúde deveria ser, ao lado da educação, o objetivo principal

da atuação estatal. Porém a ocorrência desta situação é suspeita, seja

pela habilidade administrativa originária de outrora, seja pelo

direcionamento do Estado para questões "mais importantes" (como as

económicas), seja pelo escoramento em preceitos jurídicos que visam

obstar a exigência da responsabilidade estatal.

Este descomprometimento do Estado foi evidente quando

cidadãos portadores de HIV, em meados de 1996, que buscaram o

Serviço Unico de Saúde para que este garantisse o fornecimento do

"coquetel de drogas" de combate a AIDS, tiveram frustadas suas

intenções com a negação do acesso gratuito aos medicamentos

Negou o Estado além do mais elementar dos direitos que é o direito à

vida, (pois se não é a cura em definitivo pelo menos prolonga e traz

melhoras substantivas à vida dos doentes) também sua função

primordial que é proporcionar o bem-estar aos cidadãos
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O fato levou ao ajuizamento de diversas ações cautelares com

pedido de liminar baseadas no Artigo 196 da Constituição Federal(e em

dispositivo similar da Carta estadual) para garantir o direto ao

fornecimento das drogas pelo Estado.

O embate surgiu às portas do Poder Judiciário, quando o

Estado em sua defesa interpretou que não é assegurado a destinação

dos recursos públicos a situações individualizadas e que não há

previsão orçamentária para o pagamento das drogas, propagando a

idéia de que, se esses recursos forem destinados a atender pedidos

especiais, a promoção da saúde para a coletividade estaria ameaçada.

A concessão de liminares bem como o julgamento dos recursos

interpostos pela Procuradoria do Estado de Santa Catarina tiveram

posições antagónicas ao entendimento do Poder Executivo.

A Procuradoria do Estado de Santa Catarina escudou-se em

entendimentos clássicos para sustentar a defesa do Estado.
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Em um primeiro momento nega eficácia social do dispositivo

constitucional, baseado na doutrina tradicional constitucional como

Pinto Ferreira, Cretella Jr, e Wolgran Junqueira Ferreira que em seus

comentários remetem-se ao artigo 75("a todo o direito corresponde uma

ação que o assegura") do Código Civil para fundamentar suas posições:

Tal direito de saúde na realidade é bastante inócuo, pois não cabe a
determinada pessoa uma ação para exigir do estado o cumprimento de tal
direito. (...) não há nenhuma ação conferida à pessoa para tornar
completo o direito à saúde. Um direito sem ação a assegura-lo nada éi
também uma ação sem direito que a fundamente não é nada. Assim
sendo, o direito à saúde é uma mera ilusão constitucional caso não seja
estatuído como um direito público subjetívo acíonável contra o Estado ou
o Poder Público. Mesmo assim só terá possibilidade prática de realização
se houver uma infra-estrutura económica e material que permita a
construção de hospitais, fabricação de medicamentos, a elevação de
números de médicos e a sua eficiência no combate à doença.

Acerca do direito à saúde e das normas que o regulam,

acreditam, este constitucionalistas, ( e por via de consequência a

Procuradoria) que somente possuem "conteúdo ético". Isto acrescido às

discussões acerca do melhor termo jurídico (se é dever ou obrigação)

ou o entendimento que a eficácia do artigo é subordinada a uma

possibilidade somente plausível quando da existência de infra-estrutura

económica e material (quando este poderia ser uma forma de pressão

FERREIRA, Pinto. Comenfár/os à Consf/fu/ção Bus//e/ra. São Paulo: Saraiva
19891 vol. VII. P. 17
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social para o direcionamento das intenções estatais), ou ainda a

posição de que o Estado não tem obrigação para com seus cidadãos e

caberia a ele, Estado, somente uma sanção de foro íntimo, protege e

justifica a irresponsabilidade do Estado frente as questões de caráter

social, além do que seria no mínimo ingénuo acreditar que uma sanção

de foro íntimo seria eficaz para a "aprendizagem" do exercício

estatal e consequentemente o fortalecimento das instituições

democráticas, todos estes entendimentos advém das agruras do regime

anterior onde a Constituição tinha uma seriedade duvidosa(este caráter

não é mais concebível atualmente)

Pelo prisma da aplicabilidade o artigo 196 e da Constituição

Federal (e 153 da Constituição Estadual) buscou no rol das normas

programáticas, segundo José Afonso da Sirva: a defesa de seus

l ntere s s es :

aquelas normas constitucionais, através das quais o constituinte, em
vez de regular, direta e imediatamente, determinados interesses, limitou-
se a traçar-lhes os princípios para serem cumpridos pelos seus órgãos
(legislativos, executivos. juridicionais e administrativos), como
programas das respectivas atividades, visando à realização dos fins
soa a is d o Estad o . " ''

SALVA, José Afonso. Op. Cit.. p. 129
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Não teria portanto aplicabili;dade direta e imediata, o artigo

196 por esta norma visar uma finalidade social do Estado, e por

depender esta, segundo o autor e a Procuradoria de norma futura que a

regulamente

A Procuradoria do Estado de Santa Catarina argüiu ainda que

era necessário o enquadramento do fato ao Erário Público, ou seja as

verbas da saúde não era destinadas a proteger situações individuais,

demonstração clara de que o Ente Público pretere a vida de cidadãos

ao gerenciar as verbas públicas (que nem sempre têm destinação

social)

Aduz que as normas constitucionais invocadas para concessão da
cautelar não podem ser interpretadas de forma ampla, de que os artigos
196, da CF/881 153 a 154, de CE, não asseguram a destinação de
recursos públicos a uma situação individualizada (...). Sustenta que o
Estado é regrado por normas próprias de direito constitucional,
administrativo, financeiro a tributário, tendo se consagrado, no que toca
ao aspecto financeiro, a obrigatoriedade da Administração Pública em
respeitar o orçamento aprovado pela casa legislativa, não podendo ir
além daquilo que se fixoul afirmando, ainda, que não há previsão no
orçamento para o pagamento pretendido. Ressalta que a utilização das
escassas verbas existentes no atendimento de pedidos especiais coloca
em risco a saúde de toda a comunidade, pois reduz os recursos
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destinados ao programa global de assistência, que atende a população
carente que necessita de medicamentos e assistência geral."'

4

E exatamente de mesmo teor a exposição da doutrina clássica

sobre a proteção do Erário Público, Jogo Cretella Junior assim se

manifestou a respeito do assunto

Como proceder ao atendimento da saúde? Onde se encontram os meios
financeiros para cuidar da defesa da saúde? Encontram-se na lel de
diretrizes orçamentárias de responsabilidade da União, cuja iniciativa

cabe aos órgãos responsáveis pelo setor da saúde tendo em vista as

metas e prioridades estabelecidas n a mencionada lei assegurada a essa
relevante área a gestão dos próprios recursos, incluídos nas proposta de

5
orçamento da seguridade social.

Alguns doutrinadores como Lu ís Roberto Barroso

hodiernamente trouxeram novos rumos para a questão da

apl i cabal id ad e conforme já visto Este autor considera o artigo 196

norma definidora de direitoz6. D ife re nte m e nte dos o utros

FLORIANOPOLIS - Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Agravo de
Instrumento n' 96.007056-7. A. E. e Estado de Santa Catarina. Relator: Des.
Alcides Aguiar. 26 ago/1 996.

CRETELLA Jr, José. Op. Cit P.4332

r6 Para o autor os direitos individuais também são normas definidoras de direito, ele
expõe que estas normas "têm tido melhor sorte em sua proteç.ão.:pe o Poder
Jud c ário Traduzindo, essencialmente, a exigibilídade de uma abstenção por parte
do Estado, são fartos e corriqueiros os exemplos de impugnação judicial dos fitos

lllll11ilRH iiÊll#ÜH#.iiÊ!$
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constitucionalistas anteriormente citados entende que este dispositivo

estabelece um dever e determina quem deverá cumpri-lo, demonstra

como deverá ser cumprido e a quem pertencem o direito

O autor alerta o que acontece com dispositivos como o 196

quando da tentativa de aplica-lo de forma direta e imediata, seguindo

o princípio da efetividade

Uma das dificuldades que enfrentam é que, freqüentemente, vêm eles
encambulhados com as normas programáticas. sem que se possa
prontamente discriminar as hipóteses em que existem prestações
positivas exigíveis (...) existem na Constituição verdadeiros direitos

sociais, conceptualmente qualificáveis como direitos subjetivos
tutelando bens e interesses pronta e diretamente exigíveis. Muitos deles
já se tornaram plenamente efetivos, gerando, sem maior polêmica, o
desfrute imediato e positivo de determinados benefícios, bem como a
possibilidade de exigi-los. Dentre outros, é possível apontar: jornada de
trabalho de oito horas (CF/88, art. 7 ', XIII); remuneração do trabalho

noturno superior à do diurno(art. 7', IX)l repouso semanal e férias anuais
remunerados(art. 7', XV e XVII); trinta anos de trabalho(art. 202, 11),

etc. Outros, no entanto, deixam de concretizar-se, muito embora sejam
veiculados em dispositivos que apresentam a mesma estrutura lógico-
normativa das demais regras definidoras de direitos, comportando

aplicação direta e imediata. É que, injustificadamente, tem-se
desperdiçado a enorme potencialidade de preceitos aptos a proporcionar
o desfrute de bens e interesses de proveito individual e coletivo

77

O Direito Constitucional e a Efetividade de Suas Normas
da Constituição Brasileira, Rio de Janeiro: Renovar, 1990

Li mites e Possibilid ad es
p. 142 a 144.

Idem, p. 142 a 144
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Outrossim, Luas Roberto -Bar.r.oso atinge de forma certeira a

questão a responsabilidade do Estado quando este esquiva-se do

cumprimento da norma para o autor

toda e qualquer hipótese de direito subjetivo vulnerável, deve-se
cogitar, antes de mais nada, da viabilidade de sua tutela específica, vale
dizer: da utilização de remédio eficaz para que se atinja o mesmo
resultado prático que decorreria do adimplemento por parte de quem
tinha o dever de cumprir a obrigação. Na hipótese em exame, existe
para o Estado uma obrigação de fazer. Não existe, ao ângulo técnico-
jurídico, qualquer obstáculo a que se mova contra o Estado uma ação que
tenha como objeto uma obrigação de fazer, inclusive com a cominação de
pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença. (...)
Inviabilizadas todas as alternativas para o cumprimento em espécie da
obrigação estatal, restará a possibilidade embora insatisfatória - de
obtenção de uma indenização pela omissão ilícita."''

O Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina de forma

inédita e exemplar apresentou, sustentado nas doutrinas mais

avançadas, a sua análise à respeito da aplicabilidade do artigo 196 da

Constituição Federal e do caso em questão

(...) Não se diga tratar-se de normas meramente programáticas,
Estamos no campo da saúde pública onde as garantias, de índole natural
e implicando na preservação da vida são auto-aplicáveis. Se as pessoas
de recursos têm acesso ao medicamento, em princípio, cumpre ao Estado

proporcionar idêntico tratamento aos necessitados.'
79

Idem, p. t43 e 144
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Para o Tribunal de Justiça de Santa Catarina a tutela dos

direitos subjetivos se daria de forma positiva, defende portanto a

plenitude da eficácia do artigo em questão. Em decisão contrária ao

pedido da Procuradoria do Estado de Santa Catarína impôs a obrigação

ao Estado de socorrer àqueles que em estado de pobreza, não

poderiam adquirir os medicamentos dado seu elevadíssimo preço.

garantindo o acesso universal e igualitário a estes.

Com o entendimento da aplicação direta e imediata todas as

normas infraconstitucionais utilizadas pela Procuradoria para

contradizer o artigo 196, têm ineficazes ou limitadas sua linhas

Bastaria agora constitucionalmente a apreciação do conflitos de normas

constitucionais entre o artigo 196 da CF os dispositivos de caráter

orçamentário. 100 e 167, 1, ll e VI, da Constituição Federal.

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina de forma lúcida

assinalou a prevalência do bem tutelado de maior importância

Obviamente a proteção à vida diante da proteção do Erário Público("De

de Santa Catarina, Agravo de Instrumento n' 96.010063-6
Santa Catarina. Relator: Des. Amaral e Sirva. 31 out/1996.

E. A. S. E. e Estad o d e

67



um lado, a vida. Do outro, conjeturas .se.bre a administração de verbas

públicas, cuja a utilização nem sempre tem destinação social"ao).

Outras questões defendidas pela Procuradoria do Estado de

Santa Catarina tentaram obstar a tutela juridicional. Como o pedido de

efeito suspensivo ( que é a intenção dos agravos de instrumento) ao

decreto liminar, o TJSC acatou as decisões dos juizes singulares que

apontaram a presença do per/ct//um /n mora e do fumas l)on/ /ur/s

gerado pelo perigo de dano e a urgência caso a medida não fosse

deferida de imediato, pois haveria um agravamento das condições de

saúde dos doentes, de caráter irreversível, causada pelo

progressividade da doença, levando invariavelmente a morte. A
necessidade da medida então torna-se óbvia.

Demonstrou também os juizes singulares a atenção necessária

em questões cautelares quando exigiram em alguns casos o Certificado

de Registro do Ministério da Saúde para a comprovação da eficiência

dos remédios para então ceder a liminar. Ainda como forma de

obstáculo a Procuradoria do Estado de Santa Catarína alegou a

obrigação do Estado em realizar licitação pública (lei 8.666/93) para a

:o FLORIANOPOLIS - Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Agravo de Instrumento
n' 96.010065-2. M.M.Z. e Estado de Santa Catarina . Relator: Des. Paulo Gallotti.
04 n ov/1 996 .
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aquisição de medicamentos idéia logo espancada pela urgência e

pelo produto ser fornecido por empresa e representante exclusivo.

Finalmente alegou a Procuradoria

"(...) que o Poder Judiciário não pode substituir o Executivo impondo a
destínação de recursos a situações individuais, abandonando os planos e
metas traçadas pelo Estado, violando o artigo 2' da Constituição Federal
de 1988, que consagra o princípio da independência dos poderes"'

o princípio da independência dos poderes sustenta-se também

nas relações harmónicas entre estes. O Legislativo, o Judiciário eo

Executivo são interdependentes entre si, e trabalham em conjunto,

além do que é função dos poderes observarem e fiscalizarem os

demais, para que não haja uma postura absoluta de posicionamento.

81 FLORIANOPOLIS - Tribunal de Justiça de Santa Catarína. Agravo de
Instrumento n' 96.007056-7. A. E. e Estado de Santa Catarina. Relator: Des.
Alcides Aguiar. 26 ago/1 996.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo deste trabalhos apreciou-se a aplicabilidade direita

e imediata das normas constitucionais, principalmente as sociais,

utilizando-se para isso o exemplo do fornecimento de medicamentos aos

portadores de HIV. O desenvolvimento deste trabalho trouxe algumas

reflexões ou constatações sobre o tema.

No mundo a influência do ideário liberal está extremamente

arraigada na apreciação por parte dos doutrinadores clássicos quando

na explicitação de conceitos, classificação das Constituições. Isso se

deve ao processo histórico das criações constitucionais que teve este

ideário como fundamentação

De certa forma esta influência foi interrompida por outro

processo histórico a politização das classes populares. Que levaram a

um modelo constitucional que tinham em seu bojo dispositivos sociais e

busca a reconciliação do Estado com a sociedade. O Estado passa a

interferir buscando o bem-estar social.
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Houve resistência por .vár.ios doutrinadores liberais

primeiramente negou-se eficácia jurídica as normas sociais, dando-lhe

índole programática, ou seja que esta apenas estabeleceria um ideal a

ser alcançado. Posteriormente concedia-se eficácia. jurídica, mas

através de um apurada e hermética postura dogmática criava-se

meandros para que estas normas tivessem sua eficácia social

d ifi cu ltad a .

No Brasil esta evolução foi distinta em alguns aspectos e

outros estava inserida no contexto euro-americano. Não houve como ao

contrário em outros países a participação política da massa (ou de um

grupo interessado em modificar o status que) ou de uma revolução

legítima que trouxesse um modelo de Estado nacional e

consequentemente uma Carta Constitucional que tivesse em sua linhas

os interesses da sociedade brasileira.

Os modelos tanto de Estado como de Constituição foram

importados de uma realidade diferente e impostos a uma população

alojada de consciência política. Coadunando com o entendimento

doutrinário estrangeiro também aqui houve resistência significativa aos

dispositivos constitucionais sociais. Esta resistência foi tão eficaz que

atualmente ainda sua influência é sentida.
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O Brasil diferente dos outros países pois não teve em seu

"currículo" uma passagem real por um Estado de Bem-estar social,

houve na verdade uma distorção deste modelo que aqui foi confundido

com clientelismo, paternalismo e ufanismo

A Constituinte da nova república, sob o fervor popular e o

clamor por um nova ordem que soluciona-se todos os problemas e

acorda-se o "gigante adormecido" aliada ao legislador que ainda

respirava a influência do regime anterior (caracterizado por uma

construção normativa de apenas satisfação visual), gera a contradição

que faz nascer a Constituição Federal de 1988, que apesar de suas

falhas tem em seu conteúdo uma intenção razoável de proporcionar o

bem-estar da sociedade. Precisava esta apenas amadurecer

Até alguns doutrinadores clássicos portavam-se de forma a

compreender que a sociedade brasileira poderia vir a chegar num

estágio de desenvolvimento que as normas de direitos sociais teriam

eficácia social imediata e direta, como José Afonso da Salva que é

utilizado como ponto de partida pela doutrina para a apreciação da

aplicabilidade das normas constitucionais:

72



É certo que os elementos sócio-ideológicos das Constituições trazem a
marca de compromisso que caracteriza o constitucionalismo
contemporâneo, e muitas de suas disposições não conseguiram força
diretamente operante, limitando-se a traçar princípios e esquemas
programáticos. Mas, aos poucos, de Constituição em Constituição, vão
elas captando mais e mais conteúdo concreto, e várias delas que, na
Constituição de 1946, ressumbravam mero ideal a ser atingido, simples
programa a ser desenvolvido mediante lei, hoje aparecem como regras de
eficácia plena e aplicabilidade imediata, enquanto outras ingressaram no
rol daquelas de princípio institutivo."

Esta possibilidade de assimilação de conteúdo concreto pelas

normas sociais com o passar do tempo e com o próprio amadurecimento

social é fortalecida hodiernamente pelo princípio da efetividade ou da

eficiência que toma espaço nos estudos das normas constitucionais e

prevê a apreciação da norma através da maior eficácia possível, nos

limites da interpretação, vinculando todos os órgãos do Estado. Ou

seja, não é a tipificação legal que deve obstar ou dificultar a

salvaguarda dos direitos inseridos na Constituição

Pórem, nestes dez anos sob a égide da nova ordem

constitucional viu-se tentativas de esvaziar sua eficácia, como na

revisão constitucional, na inconstitucionalidade de várias leis que

adentraram no ordenamentojurídico e foram aceitas, e no caso em tela

a classificação dos direitos sociais como normas programáticas, que

s2 sILVA, José Afonso. Op. Cit., p. 175
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segundo Eros Roberto Grau possuem..um :caráter reacionário pois "nelas

se erige não apenas um obstáculo à funcionalidade do Direito, mas

sobretudo, ao poder de reinvidicação das forças sociais."';

Agora vê-se o resurgimento do ideário liberal sob um novo

formato o neoliberalismo que consiste na tentativa de resolução, pelo

modo de produção capitalista, da recessão mundial, e segundo Marilena

Chauí

"implica no abandono da política do Estado do Bem-Estar Social
(políticas de garantia dos direitos sociais) e o retorno à idéia liberal de
autocontrole da economia pelo mercado capitalista. afastando, portanto a
interferência do Estado no planejamento económico.(...) Os direitos
económicos e sociais conquistados pelas lutas populares estão em perigo
porque o capitalismo está passando por uma mudança profunda.(...) O
Estado do Bem-Estar Social tende a ser suprimido pelo Estado neoliberal,
defensor da privatização das políticas sociais (educação, saúde,
transporte, moradia, alimentação)'."

O Brasil passa neste momento por reformas constitucionais tão

defendidas pela elite brasileira e pelo governo, pois bem, náo deve-se

obstar obviamente aquelas mudanças que garantiriam uma melhor

B3 ployESAN, Flávia C. Profeção jud/c/a/
Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. p. 63.

84 CHAUÍ. Marilena. Cona/fe â F//osof/a. 3a ed
435

contra omissões legislativas. São

Ática, São Paulo: 1995, p. 434 e
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governabilidade com uma eficaz e proba conduta administrativa, porém

deve-se empenhar para que as conquistas populares que resultaram em

muitos dispositivos legais não sejam postas à margem do texto

constitucional e enfim, da legalidade.

Mesmo com a tipificação legal presente, já não há por parte do

governo, uma intenção tão sólida em garantir a proteção dos direitos

sociais, o que será então se não estiver estes representados na lei.

Foí exemplo a questão do fornecimento gratuito do "coquetel

de drogas" para o combate ao HIV. O Estado através de vários

subterfúgios, esquivou-se de suas responsabilidades de universalizar e

igualitar a prestação deste serviço, que deveria trazer às pessoas

carentes às mesmas condições de acesso a medicamentos que os mais

favorecidos economicamente possuem.

A garantia deste direito acaba por vir da atuação exemplar do

Judiciário Catarinense que através de uma compreensão moderna e

humana da realidade social do Brasil rompe com a doutrina clássica,

mostrando o rumo que deve-se tomar quanto a apreciação das normas

constitucionais, obrigou o Executivo a atuar na resolução deste

problema realmente importante para a sociedade e ainda conduziu o
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Legislativo à apreciação do tema que gerou alguns projetos de lei(ver

anexos)-

Esta monografia não teve a intenção de esgotar o tema, muitas

das questões aqui abordadas são fontes de complexas discussões

doutrinárias. A intenção maior destes estudos foi tentar oferecer

material para uma análise crítica da função do Estado, da percepção

que temos sobre o que é Constituição, do valor que é atribuído as

normas sociais. Visando a integração da Constituição à realidade,

buscando recuperar sua força normativa e fortalecendo as relações

entre Estado e Sociedade.
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FOLlIA DE S.chULO

I'ii!!ii)i} 1 + SãoPaulo,(lttarta-feita, iodcjulliodcl99ri + toíltlilítltiii:i zoll + iii(Itri{

Portadora faz palestras sobre sexo seguro
da Reportagens Local gaçõcs diante do cidadão'', pcr'

juntava a professora, atualiiicnte
licenciada da rede estadual.

híeinbro. ativo do Gapa, desde
que soube ser portadora do l-llV
Nair vem dando.palestras em esco-
las e empresas sobre a importância
da prevenção da doença.

"Não acredito em destino. Acre-
dito cm atitudes e na(quilo. que fa-
zemos com. nós . mesmos.. Eu lui
ncglit;ente e contrai o vírus. Es})e-
ro servir de. exemplo pára outras
})essoa9. Que cu sirva para 'acor-
dar' as pessoas.sobre o. perigo de
ser negligente e não fazer sexo se-
guro

Nair tem um filho de 15 anos, quc
não mora com ela. Diz ser umâ es:
pécie de."nõmade", scin moradia
fixa. "cloro em vários Jugarcs.

lloje, ela diz gastar cerca de R$

1.000 incllsais ila colHI'nl los
nlcdicaincntos AZT. saquinn-
vir e 3TC.

Ela afirma quc, dc})ois tluc
começou a tomar esse co-
(]uetel", passou a se sentir
muito melllor .fisicaiilellte.
''Gaiillei peso c fico mciius
dcpriinicla ", diz.

Nair allrRia (luc gosta llc
musica c tíLIa i)iiu lcJti ilt'xiliu-
nla . religião. Eil)hora cstc'ja
concentnida na ]ileiaturi\ su-
ite .a Aitls --.esl)ecíl'ica })iua
scu ativisiiio=.- ela sc triz unia
"ai)aixoiiada" por h'bário clc
A rldradc eJoigc J\inato.

'Sinto ciue vale a Relia viver,
que vale a pena batalhar. Vou
fazer isso enquanto tiver f(ir:
ças. hloricr irão é linl divina. E
parte da vida.

A })rttíessora estadual Nair Sob-
res dc Brita e Brita diz ter ficando
sabendo Üué era })ortadora do ví-
rus lllV há cerca dc quatro anos.

Ela afinna que contraiu o l-llV
ein telaçócs sexuais "scin scgu-
raiiça ' caiu ulll parceiro, (luc
molIÇo (le /\ids.
l o]ltcli). (lcf dis clc sabei tla decis-

ão (lit Justiça, cla diz.iit estitr caiu
us lsciltiil\cílios "divã tíLIas". "J:a-
tou coiitcnte, lilás não tellllo certe-
za sc o Estado vai iecurrcr.

.J::.J:h::i:'.ç=ü;:t,:wa$
tajt©EHáódobra.meus impostos? Etf
não tenho de.cumprir todas as leis?l
Não tenho de obedecer a Consti-
tuição? Então por que elé, Estão(i;
não pode cumprir cbn}.suas obrf-

Especialísta
defende droga

Saltos distribiii ' Remédio :inibe
:Oediümehtos. açãó'dó:HIV*

X

da Reportagem Local da Reportagem Local da Redação

S.egundo o infectologista:Diwid:%
UiÕ, o listado te Hi que talhar,pra''i
vidêiicias para adequar seus inves-
tia.Delitos lla saúclc })ública. .Seguu-
clo .Uíl.), 44, isso inclui o fomcçi-
ménto de mcdicaiilcntos p.ara os
poi'lado'rcs do lllV --inclusive os
de Última geração.

"bni hipótes.e .alguma a drogam
pode. ser ejitizadà?',declarou.

O médico considerou a liminar
concedida à professora uma "me-
dida dc força\, embora necessária"

Para o calicerologista Drauzio
Vai:cala, a nova geração dc.medica-
11jàntos .cpntril a Aítls veijjevaiido
t:unltt ''visível nlclhoria" no esta-
da e )acici)tes.infectados.

VareJla disse não tcr o})iilião for-
rtiílda a respeito da inédita decisão
da Justiça de.obrigar .o Estado a
ftl.rnecer esses medicamentos a
uma portadora.

'\l'Jão sei se o Estado {enl dinhei#
ro piora .ísid. O que sei é qué, deliois /
que um.grupo .de p.açjentçs. passou
a' usar .bi inib.i.dofej .tie :liroteale
--como q saquiqgvn.ç o. epivuf:--
hái 1: bela. Imçhoi : seis . úçses ,nü
nhtlm' dêles é. intenladõ':', dossel c
Varclla,' um dos maiores e.spccia:
1:.A... 1....:1..:.,.. .... A:,l.

)

A assessoria de imprensa da Se-
ca etária de Estado d& Saúde infur-
n)ou ontem que entre hoje e aiiia-
nhã vai anunciar que providências
deverá tomar em relação à limil)ar
concediS] a pela Justiça à professora
estadúbfN;ir Soaresde Érilo e Brí-

Aação cautelar com a decisão do
juiz Àlarco Martins Costa chegou à
secretaria no final da tarde, ende-
reçada ao sccrétário Jo.sé da Salva
Gucdqs.

Imediatamentei segundo a asses-
soria, a ação foi enviada ao dcpar-
..tatn c/ltojurídicb dzt secretaria.

I'\6iilos . avaliar Q documento,
estudar .uma possível defesa e só
entãovainos decidir o que íltzer.-se
vamos acatar a decisão ou tentar
encontrar uma forma de recorrer..
Antes de mais nada, prct:isamos
clieêar sc teremos recursos para
cumprir dec.isões como esta", in-
fonil ou a assessoria de rosé da Sil-
va Gucdcs.

Na verdade, a Secretaria da Saú-
de temo que a liminar sirva como
j:porta de ei.itrada'' para' uma en-
xurrada de ações scmelllançes de
portadores do vírus HIV.

í"\ T;ct,l,Iri /l;v nãrl tpr rlttlllf:'tt'n t)a-

Lo

O saquinavir hz l)are tl$) coLIna
tel de rlledicailleittos reslloiisií\el
pelos bum rcsultaclos anunciados
atualniente no cunibate ao 111 \r.

Esse coquetcl --quc combate o
vírus eln duas frentes, de forma
complementar-- sc baseia numa
combinação dc i:emédios mil)odo-
res de dois broccssos: a traiiscrip-
tase reversa e a protease.

O fllV é um vírus que tcm mele-
nas RNA --ácido riboilucléico, o
material genético responsável })cla
fabricação de proteínas. Os I'cs-
quisadores descobrintni quc, )aia
se inulti})ligar, o RN/\ precisa sci
transformado eii! l)N.\, o liiatciial
genético quc controla os pic'ccssps
biológicos tios scies vivi's.

Por isso, os iiiil)i(luras tlc traiis
criptase rcvcrsa --,\ZI', tltll c
ddC-- agctn no início do })ioccs
se, lnl})eclii)do a.reversão do lilq/\
em DNA e diHicultaíl lo a ll\se iiii-
ciai de multiplicação clo vírUS.

Já os inibidores dc protease -- sa-
quillavir, indjnavir. e .ritos)avir--
atuam na hie âinàl de fonn.ação do
vírus. A protepse é unia cnziina ne
cessária para o "amadurecimen-
to" do HIV. Ao tcr a ação dessa cn-
7in)a inibida: o vírus não conse$1ue
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CADERNOS PELA VIDDA - N' 15 MAI/1995 INIBIDORES DE PROTE

INIBIDORES
DE PROTEASE

?

As drogas anel-HIV disponíveis anu-
almente no mercado, que são .AZT,..ddl,
ddC e d4T - pertencem a uma outra família
i[í'=é2]icamentos chamados análogos de
nucleosídeos. Esta última família atinge
uma outra enzima viral chamada de
transcriptase reversa. Estas drogas .têm efei-
to sobre o HIV até o aparecimento de
mutações do vírus resistentes a elas. Tam-
bém podem ter toxicidade, às vezes severa.
Isto acontece porque elas interferem tam-
bém com enzimas das células. Os inibidores
de protease, por outra parte, bloqueiam só
o .HIV ao ligarem-se à enzima protease do
vírus. Por esta razão se espera que sejam
mais potentes e menos tóxicos do que os
análogos de nucleosídeos. Várias con)pa-
nhias farmacêuticas estão realizando testes
de inibidores de protease em seres huma-
nos: Hoffinann-La Roche, blerck, Abboott,

T Searle, Agouron, Kyoto e Upjon.
Em seres llumanos, os inibidores de

procease da Merck, Rocha e Abbott mos-
traram mais atividade antiviral do que
qualquer outra droga anel-HIV.A pergun-
ta agora é por quanto tempo se sustenta esta
atividade e até qual ponto a redução dos
níveis de HIV resulta na melllora da saúde.

No Brasil, várias destas drogas estão
sendo testadas, como na Escola Paulista de
Medicina, Hospital Emílio Ribas, Hospital
Universitário da Unicamp e Hospital Uni-
versitário da UFRJ.

)s iltibidoi'es de protease são zlnl ltot;o

gl'tipo Ó drogas que iltterfel'ellt

zlllta enzi17ta do íríts HIV clanlada

bt'otease. ELct ajzlda na I'epLicação do

J.l. V lta célula iltÍectada.



agrupa « jwwíiicnb r S.õiãRãlÍ'ã'çannimi iüi aqnfd. =.JP'r.!
]8rUtme ESTADO DE SANTA CAlaRmZ e a8niuíiü EI.IENE ADRIANO
Sll.yA DO EGYPTO.( Adz7ú8aüu: Dn. Franca Ulim I'mncfllm Sílpeüa
Procwadwa do Estado, Fabrico Mendcs das Santos e outros).

DESPACHO

Trata-se do agravo extraído de cautela' inominada.

Alega o agrwanto an síntese. que não tendo embasamoMO

legal. devo sw dado efeito suspensivo ao dospadn que concedeu 8 limirnr de-

terminando que o Estado fómoça 8 agravada, portadora do SIDA. os medica-
'-lP l E l

mentes Saquinavir e Epivir.

1 -- A teso nüo porta a nocossária relevância.

Ê que. tarda a Cata Politica da Nação. como a do Estado.

garantem o direito à saúde.
». Constituição da República. antiga 196 ó explícita:

r

'-H saúde ó dbello de fadas e dewr d) Esüd), gnanddo
m+dhnte pollUcas sochls e económicas que vbüm ü fede.\
çõo d) Naco a onça e a ouüw ágatas e ao Hnga
ilaMnd e &uZMlh ãs açón e sw4as pen sua píon»'
;iiiBiliçõõ iiBcupaaç#o."(gMw nosws)

A Constituição Cat8rinonse ó impwativa no item ll do atiça

153. ao ostabolocor como deva do Estada o digita de lados 'a iaaipençaaaa
saúde.'

No Brigo 155. 111 ostabolne a 'tnivenalizac&a da assistõn-
da da igiHI qualHa®. dos sorvÍçm de saúdo à população urbana e rural.'(grMs

rm309)
l\lão se diga tratar-n do nalmu monumento programáticas.

Estamos rn campo da saúdo pública ando as gam ias. do índalo natlxal o im-

plluldo na pmsonração da vida. süo auto.aplicávds.
So as pnsau de reaxsos t6m an8n n modcamonto. om

princípio. cumpre ao Estado propadaia' id&üln BatamoMO ns nonssitados.
Quanto a Loi 8.437/92. também à nlwl do cogliçüo prwisó'

ria. não vislumbra qualqua' vedeçüa a htgnKiltüria prwid&)da.
Não enconbo líedação legal. muito moras afeito wdisfütivo.
Admitir-n 8 tme do Estadas ninguém padaria nr Vetada ou

intimado através do llminw. porquaita esgotada e8tarb o anoto da açáo.
RedmonW Innhimonto

96.00705&7. da Capital. relatado pdo aüa Desembargador Aiaan águia- w'
cidtu a Comenda 4a C&Wa



2 - O perigo de dano salta aos olhos.
A tülta do medicamento poderá pnqudiw 8 saído o. dÓ. b-

v8r a impotrante 8 morto.

3 - Pelo acposto. indofiro o deito susporüvo

4 o aü 527. 111 do CPC.

IMimolit-se.

Florianópolis. 31 do outtÜío do 1996.

Ofício No

AMAIS. E $!!:y

r



Desbwho exarado nos autos do Agravo de Insüumaüo a' 96.10059-8 da Capital, em
que é agavante Estado de Santa Catárina e agavado Gdúlio Domelles Larmteae Advogados: Drs.
Francês Lilim Tonecillas Slveim e Emiko Liz Pessoa Fetreinz

d, .{) .lc,.WiVistos, atc.

l

Cuida-se do agravo de instrumento interposto polo Estado
de Santa Catarina. inconformado com o r. despacho exarado polo MM Juiz do

Direito da Vara da Fazenda(2o Cartório) da Capital que. nas autos da Medida

Cautelar para fomecimento do Medicamentos. proposta por Getúlio Domelles
Larratea contra o agravante. deferiu a liminar pléiteada dotemiinando ao agra-
vante que fomeça ao agravado os medicaméhtos Saquinavir e Epivir(3TC). até

decisão final. devendo o fomocimonto iniciar.no prazo máximo do cinco(OS)

dias. haja .vista padecer o autor da Cautelar da Síndrome da Imunodefíciêncía

adquirida (SIDA/ADS)

Aduz o agravante que inoxisto direito subjetivo público de a
pessoa pretender obter gratuitamente detomiinado remédio. quanto menos om
sede de cautelar como aconteceu no caso dos autos. Assim, diz que a decisão li-

minar recarüda. ao entender presente o fümus bom Júris, feriu o art. 153 da

CF/88, pois conferiu à parte, da forma liminar. um direito ainda não limítador 8 in-
certo

Alegou ainda que aqueles infedados pelo vírus HIV. assim
como todos os doentes de maios gravosos ou não. ostentam, om teso, direitos

subjetivos à assistência integral do Estado, nos limites do orçamento público.
Postulou a suspensão imediata da docisão agravada. impe-

dindo assim, a concretização de losóos ao erário público, com a entrega de me-
dicamentos que no fundo é dinheiro público.

Segundo se apanha a dúisão wpancada está suficientQ-

mento hndamontada. destacando-sa ainda que o demito penoguido tam garantia
constitucional.

O artigo 196 do CF/88 reza:

Nego afoito suspensivo ao roairso. taco as relevantes ra-

zões que norteiam o casal posto que estando om jogo 8 vida humana não há qua
tergivorsar a respeito da oxtnma mlovância o tFgência da medida a sa melhor

averiguada postoriarmento. Assinala-se que nada é mais irmvarsível da que a vi-
da

Solidte-30 infórmaçõos, om ospnlal soba a acarTÜncia das

hipótasos previstos nos artigos 526 e 529 do Código de Processo Civil.
Intimo-se Dam confia-razões.



Agravo de Instnunento n. 96.010065.2 da Capital, cm quc é agwante Estado de
Santa Catarina e agravado Marçus Nlalcdo Zunino.(Adw. Dn. Frmcis Lilian Torrecillas Silvcira, Fabrí-

çio Mandes dos Santos e outros) 11,1 J J .{:9C l C 'l l Z)
Cuida-se de agravo de ínstwmento deflagrado pelo Es-

tado de Santa Catarina contra decisão do MM. Juiz de Direito da Vara da

fazenda Pública que. em açõo cautelar ínomínada ajudada por M. M. Z-

determinou Ihe fossem fornecidos medicamentos para tratamento da sín-

drome de imunodeficiência adquirida.

Em petição estereotipada, pois se refere ao medica-

mento Saquinavir, que não é mencionado na cautelar. muito embora se

inclua também no grupo dos inibidores de protease utílkados no combate

a AIDS. o agravante, buscando conferir efeito suspensivo ao recurso. ale-

ga, em síntese. violaçõa ao disposto na Lei Federa n. 8.437/92. inexistên-

cia de fumus bom Juras, ausência de previsão orçamentáría e de licitação
e ainda interferência do Poder Judiciário na administração dos recursos

públicos destinados à saúde.

Valendo-se do agravo de instrumento e não da facul-
dade prevista no art. 4' da referida Leí n. 8.437/92, que permite se deman-

de junto ao Presidente do Tribunal a suspensão da liminar nas ações move

das contra o Poder Público, para evitar gravo lesão à economia pública.
é e\ridento. o Estado se submete ao contido no artigo 558 do Código de

Processo Civil. que dispõe: cCa«uda.« ( POs,l /

.!

O re/atar poderá, a requerimento do agravanlê, nos
casos de prisão civil, ac#udlcação, remição de bens, Je-
vanlamenta de dinheiro sem caução idónea e erd oufrÇq
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repa-
ração, sendo re/evanfe a fundamentação, suspender o
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da Turma ou Câmara':

Constata-se. pela cópia da petição Inicial da ação

cautelar. que o autor. qualificando-se como autónomo o desempregado.

diz padecer da síndrome de imunodef]ciênc]a adquhda desde ]99]. ck-
cunstãncla. aliás. que nõo é Impugnada f)glo Estado. e que. por ser po-

bre. não tem condições de adqukt os referidos medicamentos. cuja eHb
cócía no combate a esse mal. afimaa, o (''ie também não restou contes-

tado pelo recorrente. é indiscutível.
Frente a esse quadra. em um Juízo provbórlo próprio

deste momento processual. não vislumbro a relevância das alegações da
Estado

Penso que não fol satisfatlva a medida deferida pelo

magistrado a que, pois tão-somente procurou assegurar aquilo que será
buscado na açõo declaratória de reconhecimento de direito. multo em-

bora possa ter uma conotação de antecipação do tutela.

A espécie em análise. todavia. não pode se chcunscle-

ver ao íígorismo de uma Interpretação muito rígida dos dispositivos legal

de regência, por uma razão transcendental, vala düor. o que está em Jo-

go é a vida de um ser humano. d primeho dos dkeitos fundamontab ga-
rantidos pela Constituição da República. obrigação primordial do Estado.

é claro. no sentido amplo do termo.
Da mesma forma. não é possível enxergar qualquer re-

co de lesão gravo e de difícil reparação no fomecimento dos medica-

mentos que o agravado necessita para. insista-se. escusada a torç(y'da
expressão. não morrer. / l .

Resulta daí. necessariamente. iirt' confronto entro b çlH

tovâncfa das alegações do Estado o as do rocorTído.
Do um lado, a vida. Do outra, canjoluras sobro a admi-

nistração de verbas públlccES. cuja utHbação. e não se está afkmando na-
da de novo. nem sémpro têm dosthaçào modal. . .

Ambas direitos. é verdade, porérTI incemparávcb.



Ademais. segundo informações rjfualkadas .da Direioria

de Vígilâricia Epidemiológica de Santa Catarfna, existem em nosso Esta-

do, ern levantamento concluído no último dia 30 de outubro. 1 .763 penso
as cadastradas com AIDS. das quais de 300 a 400 precisam utilizar os cha

medos inibidores de protease. somente aplicados em delerrnínado grau

de evolução da doença.

Nesse número. é evidente. estão incluídos aqueles que

de uma forma ou de outra, têm condições de adquirir a medicação e
também. como é o caso do agravado, os que não possuem recursos pa-
ra tanto

Assim. ainda sob este enfoque, não se está diante de

pro'/imenso que possa provocar lesão grave e de difícil reparação

Importante. neste passo, pela pertinência, transcrever

matéria divulgada na revista Manchete desta semana, de n. 2326, pág
24. quando trata dos inibidores de protease

Não é cura. N\as um avanço exlraordinório. Os inibi-
dores de protease. que atacam a enzima responsável pe-
la multiplicação do vírus no organismo. t+: . . i- 'to verdadei-
ros milagres na recuperação de pacientes )nsiderados
terminais, quando adicionados a dois nucleosídeos. como
o AZI. Os pacientes ganham peso e recobmm o bem-es-
tar, voltando à vida comia!. Efeitos colaterais sobre o fíga-
do e os dns ainda estão lendo avaliados. Essa medicação
coloca a A/DS no rol da{ doenças crónicas como a dlabe-
fes e a hipertensão aderia/. '' \

O coquetel, como explica o infectologista David Uíp.
um dos piorleiros mundiais no uso dessa associação de
drogas, não é para querr} quer. mas para quem pode.
Murros paciente ouvem a gente dizer que não precisam
tomar o coquefeJ e ficam deprimidos. Ora, essa é uma
boa noticia. SÓ há indicação de uso com sintomas da do-.
ença e carga viral alta'. O Ministério da Saúde e a Seçreta-
da da Saúde do Estado de São Pauta garantem que até o
fim do ano todos os paciente adultos, dentro desse qua-
dro, terão o coquefel fomeêido pelo go\remo':

Por fim. não se pode deixar de registrar que é lamenta

vel reconhecer a trágica circunstância de um cidadão ter que vir bater às

portas do Poder Judiciário para obrigar o ente público a Ihe garantir o
mais elementar dos direitos

Face ao exposto. não confiro efeito suspensivo ao re
curso

Cumpra-se o disposto no art. 527. 1 e 111. do CPC
Florianópolis. 04 de novembro de 1996

N

Pano G&lott!
Relator



EXPEDIENTE DA DIRETORIA JIIDICIÁRIA N. 377U10.09.9arBm

Agnvo de Instmuuto n' 96.007057-5 da conwca da Capital, em quc
é agravante ESTADO DE SANTA CATAR]NA e a8rxv8do MARIA lIELENA ARAUJO
(Advs. Drs. Julisno Donena, Fabrfdo Muda dm Santos e oatlw).

.:; - .;a,;,.1,3."
O ESTADO DE SANTA CATARINA. nos autos da àção cau-

telar inominada que üamita na Vara dos Feitos da Fazenda Pública e Acidontos

do Trabalho da comarca dá Capital. promovida por M. H. A., inconformado com a

decisão que concedeu liminar. detemlinando que famoça o medicamento deno-
minado. SAQUINAVIR. roquor o rocabimento do agravo com efeito suspensivo,

apontando a presença dos requisitos do Jtimus bon/ lulas o do pedculum Zn
maia.

Assevera que o art. le, S 3o da Loi FedHal lto 8.437/92. ve-

da.a cancossão de medida liminar que esgoto o objoto da açãa, no todo ou em

paire e ainda que ho caso congela. a parte estaria buscando a antecipação da
tutela, existindo desta modo. óbice à sua pretensão, faoo a iírovonibilidado do

provimento. a teor do disposto no artigo 273. S 2õ. do CPC.
Invocando os ans. 153 o 154 da Constituição Estadual e

196 da Constituição Federal, argumenta qua estas normas não asseguram a

destinação do recursos públicos a situações individuais.

Lembra que não existo previsão orçamantária para atendi-

mento ao pleito da agravada Q que autilização das verbas públicas náo está su-

jeita a interferências do Judiciário, sob pena da desrespeito ao princípio constitu-

cional da independência dos Poderes.

Acrescenta ainda que o Estado não pode descumprir as nor-

mas do art. 37 da carta magna e dos dispositivos da Lei Federal no 8.666/93 quó

disciplinam o procosso licitatório e adverte que a decisão liminar infringe estas

regras ao obriga-lo ao fornecimento do-medicamento. do imediato.

Juntou os documentos de fls.16/106.

O recurso é tempestiv0 8 contém os pressupostos de admis-

sibilidado. sendo desnecessária nesta fase. a requisição d6 informações ao dig-

no juízo a que.

r

A agravada promoveu a medida cautelar inominada, prepa-

ratória do açãa principal doclaratóãa. Pela leitura da preambular. observa-se que

l a agravada sofre do síndrome do imunodoüicióncia adquirida(SIDA) desde junho
l da 1991. doença que cantstitui naporüa dü-imunidade da arganisrna causada pe-

vííus HIV. contra afnçóes de várias doenças oportunistas. reduzindo a resis-
tência do indivíduo, levando-o na maioria dos casos à.morte.

Cam o estado de saúde bastante crítica. o por tratar-se de l

pessoa pobre, sem condições financeiras de adquirir os medicamentos necessá- Í

rios para o tratamento da doença, buscou socorrer-se do sistema único da saú-
de. Contudo. o Estado não estaria destinando recursos para pacientes portado-
res de HIV/AIDS e a agravada estaria necessitando do tratamento com o saqut-

navir (invirase. hoffmann-la rochel): produto do custo elevadíssimo.
A peça de fls. 30 dá conta de que a agravada é seropositiva

e o atestado de seu médico assi.stente de fls. 29 recomenda a utilização do re-

médio referida.

que o medicamento saquinaviaaunrcaU

A decisão impugnada. da lavra da eminente juiz Roberto Lu-

r representa não pede ser olvi-
bando. .4 esperança



A propósito, por semelhança à hipótese. em situação em que

o paciente também é portador do vírus da AIDS, trago à colação, despacho da

lavra do Exmo. Sr. Desembargador A/c/des Agu/ar: proferido no Agravo de Ins.

trumento h' 96.007056-7, da Capital: n.

'0 Magistrado que indeferiu inidafmente a !imitar par nãa
comprovado desde !ogo que o medicamente ncebera CeRi$cado de Registío do

Ministério da Saúde, a final deferiu-a, após satisfeito tal equisito. a demonstrar a

eficiência do remédio, apoiando-se no que prescrevem os artigos 196 da CF/B8,

153 da Carta Estadual e Lei n. 8.080/90 - que egulamentau o Sistema Único de
Saúde. A decisão recorrida considera dispensável a observância da licitação na

espécie, em razão da urgência e por se tratar de produto fomecido por empesa

e representante camercia! exclusiva. . . . .ç

Não padece de reparos a decisão objurgada, eis que satisfez- 'x' .

tos os pressupostos à concessão da tutela cautelarem fase de liminar. w : + 'f

A lição do retomado Humberto Theodoro Júnior, que ilustra

a r. decisão do eminente Magistrado paulista - Dr. Mano Aurélio Paioletti Marfins

Costa(fis. 97), que, em sede de liminar, deferiu pntensão análoga. é uma cons-

tante nos pleitos cautelares. Assim: '.-o nquisito da ação cautelar tradicional-

mente apontado como o fumus bom buris deve, na vedade, corresponder. não

propriamente à probabilidade de existência do direito material pois..qualquer

exame a respeito só é próprio da ação principal - mas sim à Verificação êfetiva de.

que, realmente, a parte dispõe do direito da ação, digita ao processo principal a

ser tutelado"("Parecer Cautelar' pág. 76, Leud, 1986).

No confronta das disposições constitucionais e de ordem in-

fraconstítucional que o caso concreto suscita e que irá pnsidir a final a solução

da controvérsia. devem prevalecer por ora e para o fim de autohzar a deflagra- .

ção da ação, aquelas que edgem a saúde como direito social a cargo da Estado

(ans. 6' e 196, CP/881 153. CE/B9). Em complemento a esses preceitos ou de

forma a ensejar-lhe a necessáha eficácia, sobressai a norma prevista no artigo
198 da Lel Maior - revivida na Cada Estadual. art. {55, que prevê o Sistema Uni-

co de Saúde. integrado pelo Estado, objetivando a atendimento integral nesse
árear

Ofício No

Não padece dúvida que, na espécie vertente. o fumus bom
buris e o periculum ín mora. emergem presentes, em que pese a relevância das

questões suscitadas pelo ilustre Procurador do Estado, mas que concernem ao
mérito da causa

Isto posto, deixo de deferir o efeito suspensivo ao recurso.

nesta fase. Cumpra-se o disposto no art. 527. inc.lll do CPC. Após. encaminhe-

se à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Florianópolis, 30 de agosto de 1996.

ci/l(.p \./.,

Nelson Schaefer Mastins
REinTOR

FICO/1442



EXPEDIENTE DA DnETORIA JUDICIÁRIA N' 4.89&18.11.9«SA

.Agravo de Insüumento n' 96.0]0066 0, da Capital, em que é agravante O ES
TADO DE SANTA..CATARINA c agavado }OSEFiNA' VOl:PI. Advogados: Drs
Francês Lilian TorveciHas Silveim(Procundom), Fabrído Mmdes dos Smtos e ouübs.

Trata-se de agravo de instrumentointerposto pelo Estado de
Santa Catarina, com postulaçãa de efeito suspensivo. inconfbmiado com a deci-
são monocrática que, nos autos da Ação Cautelar Inominada proposta por

Volpi. deferiu liminar pleiteadpleiteada determinando o fomecimento dos medicamen:

Josefi-

tos SAQUINAVIR.

L
?J

E o relato do essencial.

O recurso preenche as requiéhos de admissibilidade.

Pela clareza e propriedade com que o ilustre Des. Amaram e

Salva examinou o pedido dé efeito suspensivo úos autos do Agravo de Instrumen-

to n' 96.010063-6. é que adoto os jurígenas argumentos esposados. para deles
fazer meu posicionamento sobre o pleito ora fomtulado. veóh:

? 'l -- A tese não porta a necessária nlevãncia.

É que, tanto a Carta Política da Nação. como a do Estado
garantem o direito à saúde.

'A Constituição da República, artigo 1 96 é explídta

'A saúde é direito de todos e dever da Estado, garantido
mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de
doença e de ouü'os agravos e ao acesso .ualwaal e @uaüláda às anões e
sewlços para sua p/emoção, profeçáo e recupenção. "(grtfbs nossos)

'A Constituição Catarinense é impemtíva no item ll do artigo

1 53, ao estabelecer mmo dever do Estado e direito de todos 'a inuaeraçãa da

No antiga 155. 111 estabelece a da assistência

de i91ial qualidade dos serviços de saúde à população urbana e oral.'(grifos nos
SQS)

Não se diga tratar-se de normas meramente programáticas

i=Qstamos no campo da saúde pública onde as garantias. de índole natural e impli

cando na presowação da vida. são auto-aplicáveis.

'Se as pessoas de recursos têm acesso ao medicamento. em

princípio. cumpre ao Estado propordonar idêntico tratamento aos necessitados

'Quanto à Lei 8.437/92. também a nível de cognição provisó
na não vislumbro qualquer vedação à humanitária providência

Não encontro vedação legal. muito menos efeito satisfatívo

'Admitir-se a teso do Estado. ninguém poderia ser tratado ou

\ Intimado através de liminar. porquanto esgotado estaria o objeto da ação.
\ 'No Agravo Regimental no Agravo do Instrumento n
96.007056-7, da Capital. relatado polo culto Desembargador Alcides Aguçar. deck
diu a Comenda 4a Camba:

T

CAUTELAR - MEDIDA PREPARATÓRn - FORNECI-
MENTO PELO ESTADO DE MEDICAMENTO (SAQuINAUR) -
DESTINADO A CONTER A PROGRESSÃO DA SÍNDROME'DE
IMUNODEFICIÊNCU ADQUIRIDA (AIDS) - LIMINAR - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSÃO NEGADO -
AGRAVO REGIMENTAL - ALEGADA iNOBSEnx/Aucn DA
LEI N. 8.437/92. ART. I', $ 3' E DAS NORMAS CONSTITUCIO-
NAIS. QUE IMPEDEM A éONCESSÁO DA LiMiNAR SATiSFA.
Tl\n E NÃO ASSEGURAM RECURSOS PÚBLICOS A SITUA-
ÇÕES INDMDUALIZADAS - Ftl#US BONÉ/UmS RESTRITO
ÀPElIAS AO EXAME SOBRE SE A PARTE DISPÕE DO DIREI-
TO DE AÇÃO - A PROBABILIDADE DA EXISTENCn DO DI
RECTO ILIATERKL CONCERNE À AÇÃO PRINCIPAL - ARTE
6o, 196 E 198 DA CF -- EM SEDE DE CAUTELAR. A SALVA
GUARDA.DO DIREITO NATURAL EM QUE SE INFERE A PRE
SERVAÇÁo OA ViOA. ouve PnÉVXLcêEn EM rÀêii)isp6
SIÇÓEg CONSTITUCIONAIS OUTRAS A MERECEREM EXA.
ME APENAS POR 0CASA0 CA AÇÃO PRINCIPAL



2 -- O perigo de dano salta aos olhos.
A falta de medicamento poderá pnjudicar a saúde e. até. le-

var a impetmnte a mora Pelo exposto. indefiro o efeito suspensivo.'(ü DJE n.

9.603. de 12/1 1/96. P.l l).

Destarte. INDEFIRO a pretendida suspensão do ato judicial

objurgado. por indemonstrados os pressupostos do art. 558 do CPC.

Cumpra-se o aú. 527. 111. do CPC.
l-se. ....-.

Floriaqóf56lis, lg;de novembro do 1 996.

Í Zz.,#w'
Orla Rodrigues''- Relator

/

P



O Estado do Santa Catarina .intalpós o ..presente agravo de
Instwmonto, com pedido do afoito suspensivo. centro dospadlo do Dr. Juiz do

Direito da Vara da Fazenda -- 2o Cartório. que, nos autos da medida cautolar
inominada que contra aquoso movo António Edil, canndeu liminar. detorminiarh

do .que o agravante Iho começa o medicamento denominado SAQUINAVIR. obje-
tivand0 8 refomia daquela decisão.

O recorrente fundamenta 80u podido no $ 3o, do art. le. da

Lei no 8.437/92. que veda a concessão de medida liminar que esgoto o obÍoto da

ação, no todo ou am parto; o ainda no S 2'. do artigo 273. do CPC. que impodo a
concos8ão do antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado.

Aduz que as nomlas constitucionais invocadas para conces-

são da cautelar não podem sor interpretadas de comia ampla. dês que o artigos
196. da CF/88; 153 o 154, da CE. não asseguram a dostinação do recursos pú-

blicos a uma situação individualizada. bem como limitam sua própria abrangên-
cia ao dizer que a saúdo é direito do todos(adultos. aianças e adoloscoMos) e
dever do estado. 'garantido mediante politicas sociais o económicas que visam 8

redução do risco do doenças o do outros agravos e ao acesso urtivorsal 8 Iguali-
tário às açóos o sorvtços para sua promoção, proteçao e r©cuporaçÀo'.

Sustenta que o Estado 6 regrado por nomlas próprias do di-

reito constituciorul. administrativo. financeiro o tNbutário. tendo se consagrado.
no qula toca ao aspecto financeiro. 8 Obrigatoriedade da Adminisüação Pública

om respeitar o orpmanto aprovado pela casa legislativa, não podendo Ir além

daquil39p se suou; afirmando. ainda. que não há prwisão no orçamento pam o

pagamento pretendido. ----

/ Ressalta qu0 8 utilização das escassas verbas existentes no
atendimento do pedidos espaciais coloca om risco a saúde do toda a comunida

do. pois reduz os recursos destinados ao programa global de assistência. que

atenda a população carento que necessita do medicamentos o assistência om
gerale

Aaescenta que a Carta Fodeml do 1988 B a Loi 8.666/93
obrigam 8 Administração Pública 8 realizar licitação para adquirir qualquer bem

inclusivo o medicamento obyoto da liminar

Por fim. alega que o Poder Judiciário não pode substituir o

Exeaitivo impondo a destinação do recursos a situações individuais, abando-

nando os planos o motas traçadas pelo Estado, violando o artigo 2o da CF/B8.'
que consagra o princípio da indopondéncia dos poderes.

Juntou os doam»nãos de fls.1 7/1 06.

O agravado padece da Síndroma de Imunodeficiéncia Adqui-

rida(AIDS), o, oncontrandeso otq estado do saúdo bastante altico em decor-
rência das infecções que vem contraindo, obteve a concessão da liminar em me-
dida cautelar preparatória do fütur8 ação declaratória, do modo a obter do Esta-
do o fomecimonto do medicamento donaminado Saquinavir. que. résultanto dos

avanços ciontínicos. revela-se hodiomamonte como capaz de salvar vidas ou au-

meJitar sensivelmente 8 qualidade da vida dos portadores do vírus HIV 8 qua de-
senvolveram a insidiosa moléstia.

Z/ O Magistrado qw indofmm inicialmente a liminar por não

J .q o '..;f.- n"d\l

PI e.t' ..e .t ') .e .l pr Ç l .t r f'J+ f

nnyíavado d08do logo que o rtndicamonto recebem Certificado do Rogistro do

hlintst6rio da Saúde, 8 final dolbdua, após satisfeito tal requisito. a domonsDa 8

aficiênda do remédio, apoiandnso no que pmsaevom os artigos 196 da CF/88.
153 da Carta Estadual Q Loi n. 8.080/90 - que regulamentou o Sistema Único da

Saúde. A decisão recorrida considera dispensável a observância da licttaçêo na

espécie, em razão da urgência o por $a tratar de produto fomocido por empresa



Não padece de reparos a decisão objurgada. ois que satis-
feitos os pressupostos à concessão da tutela cautelar om raso de liminar.

A lição do ronÓmado Humberto Thoodoro Júnlar. que llugtra
a r. decisão do eminente Magistrado paulista - Dr. Marco Aurélio Paioletti Marfins

Costa(fls. 97). que. em sede do liminar, deferiu pretensão análoga. é uma cons-

tante nos pleitos cautelares. Assim: "...o requisita da ação cautelar tradícianal-
mento apontado como o fumas óon//u/ís devo. na verdade. corresponder. náo

propriamente à probabilidade de existência do direito material - pois qualquer

exame a respeito só é próprio da ação principal - mas sim à vermcação efetiva

de que, realmente. a parte dispõe do direito da ação. direito ao processo princi-
pal a sor tutelado" ("Parecer Cautelar' pág. 76, Loud, 1986).

No confronto das disposições constitucionais 8 da ordem in-

fraconstitucional que o caso concreto suscita o que irá presidir a final a solução
da controvérsia. devem prevalecer por ara e para o fim de autorizar a. deflagra-
ção.da açáo. aquelas que origem 8 saúdo como direito social a cargo do Estado

(8rts. 6' 8 196. CP/881 153. CE/89). Em complemento 8 esses preceitos ou de
forma a onsejar-lhe a necessária eficácia, sobressai 8 norma prevista no artigo
198 da Lei Maior - rovlvida na Carta Estadual. art. 155. que prevê o Sistema Uni-

ão do Saúdo. integrado pelo Estado. objetivando o atendimento integral nesse
área

Ofício No.

Não padece dúvida que. na espécie vertente. Q fumas bon/
iuds e Q pediu/um/n mon. emergem presentes, em que pese a relevância das
questões suscitadas pelo ilustre Procurador do Estado, mas que concomom ao
mérito da causa.

De conseguinte. índefiro o pedido de suspensão do decreto
liminar.

Florianópolis, 26 de agosto do 1 996.

cidas Aguçar

FICO/1442



;/
;PÊ ls: lg

/
/

RDUOCnCln T : í]48 a2274]g

ESTADO DE SANTA CATARnqA
PODER JUDICIÁRIO

~,."Kl;:t n.Fa'U ,«*« -ú":- ' ":""" " ''.«""':,
CARTÓRIO DO REGINIE DE EXCEçÀO

coiÜunto articulado e contínuo das anões e serviços prevent.avos e curativos,
individuais e coletivos, exigidos para cada casa ein todos os níveis c
coiuplexídade do sistema (art. 7", JI). C) -/}{ zn.s /)o/z/ /z{/'f.x transparece com
razoabilidade.

De outra pane, a vida é o bem maior do sei llumano e a SIDA (ou
AIOS, coJllo poplllannente coiülecída) ieprcsenta uma certeza para o autor: sua
vida está acabando. A esperança quc o inedicatnento SAQUINAVIR iepiesenta

mão pode scr olvfdada. O pcrfcz//u/n //l //io/.a é inquestionável.

Por ílm, importante analisar a preliminar suscitada pelo requerido,
tocante à necessidade de processo licitatório para a aquisição do medicamento.
Coltio bem salientou o autor, citando os artigos 24 e 25 da l.ei de Licitações, no
caso presente a licitação ton)a-se dispensável em razão da urgência e de ser o
medicamento Gomecido por empresa e representaitc comercial exclusi'ç'o.

I'recentes, assim, os pressupostos legais, DEFIRO a liminar
plciteada e detenníno ao requerido que fonleça ao B ===n =%.n h rn

autor o medicamento

SAQI.JINAVIR, até decisão final, devendo o fomecinlento inicia no prazo
niáilnlo de cinçó (05) dias.

Mania'este-se o requerido,. ein cinco dias, sobre os documentos

juntamos pelo autor .g aplica

Intimem-se

Í, ?/d j-.niÀdcFIPrianópJ 1996

Rali;brtoZ,LIGas I'iiçrlççu
.Itiiz cle Dítcito
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
CONÍARC.\ DA CAPITAL
VARA DOS rElI'OS D.4. 'Flq.FENDA 'PUBLI(\A ,E .À.CADENTES DO TRABALHO
CARTÓRIO DO REGIA'tE DE EXCEÇÃO

Vistos ctc.

ingressou com a presente Medida
Cautelar íilot-minada contra Q Estado de Santa Catarina, sustentando (lue padece
da síndroilae da imunodeHciência adquirida (SIDA/AIDS) e que necessita do
medicamento SAQIJINAVIR (hlvirasc, HofDnmul-La Roca)el), iiào possuindo
recursos para a a(luisição, pois Q mesmo possui utn custo elevadíssitilo.
Aciesccntou quc Q Estado, confoiine artigos 1 53 e 1 54, da Constituição Estadual
e «d' e seguintes, da Leí n' 8.080/90, tem a obrigação de zelar pela (lualiclacíe de
vicia e saúde de todo cidadão, bem colho que o iiiedicaínento é fundamental i
manutenção dc: sua vida. Rcquereu fosse detenninada liminamlente ao Estado a
compra do medicamento c o scu 6omeciineuto imediato, incluí!-.,e com imposição
de pena pecuniária para o caso de desculnprinlento da iuedida.

Pelo clcspacho de fls. 2 1. indef'eri a liminar.

O requeiído ofereceu contestação, jluitando documentos l.ns. 28/65).

A autora, ein petição cuja juntada aos autos hde detemlinei,
manifestou-se sobre a contestação e reiterou o pedida de liminar, apresentando
documentos a comprovar o seu grave estado de saúde.

Ao despachar a inicial, indeferi a liminar porque a .própria autora
aüninav,a estar recebendo medicatllentos flomecidos pelo Sistema Único de Saúde

SUS e não llaver comprovação de Q medicamento que pretendia obter estar
aprovado pelo Ministério da Saúde.

Com o doctunento juntado nesta data, testou atestado uin dos óbices
retêridos, porquanto o mediçainento SA(i2urNAVIR recebeu Certificado de
Registro' do Ministério da Saúde. Na inicial, a autora enfatiza que o
SAoUINAVIR, como inibidor de protease, pode conter a replicaçào do vírus,
bloqueando DIRÁ enzima çllavc utilizada pelo HIV, diminuindo em até 90?/o o
nível vüal,'quando associado ü outras drogas. Se u medicanicnto recebeu registo
do Ministério da Saúde, é de SGr admitida sua eficiência.

A Constituição Federal, em seu
direito do cidadão e um dever do Estado,
Estadual kart. 153). Paa o
8.080/90, (lue regttlanlentou o
assistência terapêutica integral, inc
campo de atuaçào (art. 6'). E a
um conjunto articulado e
individuais e colete'.'os,

r
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'@ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
poDER JuoictAn lo
JU IZADO DE DI LEITO
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Processo n' 0 1 1 96358 1 1 ]

Vistos etc

, qualificado,
pletencle sç Ihe conççda linllzleai dc antecipação de tutela em Ação
Ordinária que propõe cona.ra o Estado do Rio Gratdc do sul, ao lin} de
obter trataDlcilto mçdíçaipentoso que segundo a morfema ciência e
prescrição de scu t)lúdico pode colaborar com a recuperação de sua saúde,
potélll de custo cconõmiço inacessível, dada a sua colldição financeira.

O réu nianiHestou-sc sobre o pedido de

antççípüção de tutela arg(iiildo que a scu provimento gera risco dç
irreparabilidade da situação ao estado anterior. No mérito esclarece que o
listado, observadils as liiDitaçõçs orçalnentarias rçíll iza políticas sociais,
devendo o I'odes Jt.idiçiáío observar a htdcpendência do Executivo na
aditlinístração de seus [çcursos públicos. Aduz por 6im que os
mediçamclitos cin cluestão não estão na portaria n' 21 do Miústério da
Saúde e não teta eflçáçia comprovada. Sustenta ainda quç também a
União e o Muiticípío são rcsljonsáveis pela saúde e cm especial este
últittlo ielativailieilte à doença (!a qual é morador o au(or.

São estes os elementos dos autos

O pedido de antecipação de.tutela, segundo a
nova oíden) processual çin vigor pressupõe ineparabilidade dç dano ou
sua dii'içil reparação e prova iiiçquÍvuc;it dit vclü5siutillt iça da alegação
do direito.

No,caso em espécie, o autor é portador de
doença grave, dç origçnl e cura desconhecidas, a Síndrome de
ImunodcGiçiêilt;iit Adquilidã - AIOS, quc provoca n ntorte. Dai decorre
que a krqlatabilidade do dano é evidente, tomando desnecessária c
utiliciosa qual(luar alegação çnl sustentação ou negação desta realidade.

Quwlto
ver(issítuil. c de prova
Brasilcir{) e ante a legislação çm

do autor, também o tenho por
ante os fundamentos do Estadoinçquív.
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ESTADO DO RIO GnANt)E OO SUL
PODER JUDICIÀR IO
JUIZADO DE DIREITO

Com efeito a Constit.unção l;ederal Brasileira é

lundanlent.ais do Itonleill.

Os valores fündanicntais do Estado Brasileiro,

direitos huiilanus(ait. 4').

P

O direito à vida é o mais elcíltentar dos direitos

huillaiios, não üdiliitixtdo e listado Brasileiro, expressamente, soja ele
maculitdo sequei por decisão judicial condenatória por crente, o mais
cruel que sqa, pois vedada a pena dç

morte.

A sociedade e tem colllo dever mais elementar o

A perda da vida é fato natural, porem
não é
... 'lA

Portanto, constitucionalmente é inadmissível

llãj)H,{ÉI ãlUXhg H$?,:'=:«;
Nos tendas do disposto no artigo 23 .da CF, são

da sitúde
estabelecer

destes fins.
igtlítl.lt'tei le
c 8ssistÉliicia p
notillas de cooperação entre
I'ortanto, o Estado é parte eni
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@EslAt)o DO Rlo GRANDE DO SUL
PODER JUD rc iAn io
JUIZADO DE DURE ITO

A Lci Estadual ]l' 9.908/93 regrou a questão,
seíldo (luç este dçvcr do estado, aíltes genérico, agora concreto ç
ílldíscutívcl, polis íeslou estabc'lúcido que o Estado do Rio Grande do Sul
ç-Õtú vIvI iÊ;cl\Jv {t l;$i']\CÜCr jj\C4jlíCl]jjj]01 100 illd10pQillC(j\r8jC á \íld3 d8 l)gtÉ:O:iÍI
docillcs e carentes, mediai)te comprovação da ciuêncía dtls recursos c da
i)ecessidade do illedicãulcrlt{).

r

O autor comprovou a carência de recursos e a
tlçççssidade dos illedicaillentas, por meios hábeis, sendo dcstarte
dcsarrazoada e ijlaniHestailçi)te ilegal a recusa ao ít)mean)ente dos
itlediçitillci tos

J)or estes motivos e íun(Janierltos, dcfit'o a
liniiiiar ao âint dc detcintillar ao réu a compra dos mediçauneittos
indicados iui itlicíal, c entrega ao autor, no prwo de dcz dias

Intinle-sc cla presente
çoiltcstaçãu, cís quejá J)roçcdidíl a citação.

e à apresentar a

3' Vai'a da Fazenda Pública - 2' .Juizado
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(:oniaica de I'oito .\lebre - 2'Vara (la l;8zendn Public-ü
I'ruccxso n' 01 196330 1 02
Autor:
Réu: Eslatlo do Rio (;randc do Sul
Ação: Ordiniiria
Data: 24.08.9úJ

.Juiz: Paulo de 'l'atso \'leira Sanscvcriuu

\'isttls ctc

O Secrc'bário de. Estado da Saúde e do Meio

Ainblente. l)r. (iernlallo N4osLurdeiro 13onow, encaminhou oficio infbrtllartdo

sobre a impossibilidade de çumprililento da lltnlrlar que detcnninou a aquisição
do remédio l;OSCiAVIR ({ls.58/59)

Os argurTtenlos apresentados pelo Einineniç

Secretário dt{ Saúde c do Meio Aml)icntc dão nicrcccltl acolhímctlto.

O autor enquadra-se per#títarnente nas disposições

da Leí estadual n"9908/93, quc regulamentou os ans. 1 95 e 1 96 da Coltslituíção

Federal, espcç:ltícalTicntc no quc concerne tlo 6ornccítnento de medicaillcntos
exccpctonats pura pessoas ctlrcnlcs

(1) impor'taiILe é que o ITiedicameilto íRdiçddci é

cxcepciontll. deve scr usado dc ít)riTla pcrtnanLe!!te. é indíspellsável ã vida do
r' iCJCHle
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Por outro lado, o autor não tem condições

financeiras dc' arcar corri os custos de aquisição do rcl \Ódio, em face dos
vcncirTietltos rcccbid{)s como í'rolLssor Estadual.

O mcdicarncnto J'oi exprcssalTlente prescrito por seus

médíct.)s asslstelltes. {;onllirine se vcrilíct! Jos atestados irlédicos dc fls.08. 27 e
29

A alegação dc que nãu é possível adquirir <} renlédlo
no Brasll não tcm ll.tndainentor

O rcirlédio poderá ser comprado nos locais indicadas

pelo autor na petição inicial(f1.03), onde ele próprio jó adquiriu.

Essa aquisição indepcndc dc licitação, na !'orína du

ar'L.24, 1v, dtt l.ei n"8(1,66/9:;. pois lrütu-se de cioso de emergência. eln que cl

atraso na compra do rcinédio está a coint)rolitcLcr a vida de uma pessoa

Os rwt-irmos a screrll utilimdos na aquisição estão

previstos no art.5' da l,ci n"9908/93

l;inalinci)tc. a.jurisprudência do Tribunal dc Justiça

müniltstou-sc rcccnlcn\.Enlc sobre ü aplicaÇàc, da Lei .*n990g/93, çillçiidçlldv.

embala não sc tratasse de um caso dc' Alt)S, que era perãeítali\ente aplicável a

esse tipo de situação. A eniettta clo ac(}rdão proferido pela 2" Câmua Cível do

Tribunttl dc .justiça, no julgaiTlcrlto da AC 5c)6 03 1 708, tendo por Relator o
Des. Arrialda Rlzzardo, ficou assim vwada:

;' Cottstitucional. Fürnecitttenlo de tttedicação u

püciettte coltt doettçtl FÜFtlte SCttt tttditis ectJiiõmicos pura a aquisição cottt

recuKos pr(}1)rios. Dev'er do Estudo {aplicnção dos uHS. 196, 197 e 227 da

CF, alétn dtl Lei Estadia! n9.908.. que regulutttentou a Constituição
Federal, tto cottcerttettte ao seu art. ] çb. Recurso i+npros'ido.".

é'..:''.,'/



?l-aH-9EI 14 : 19 i3RUPLn DE ÊpiJlci R FIREU Dn RIDE NC] FIG:

Dessc modo, não há razão para que se retarda i3aais o

cumpritTicntt} da lii tinir, que deverá scr elbtivada nu prazo dc 481i.

AN'l'l.: o }=X]'OSTO. n]anLenho u liminar de 1].44

e l)EIERNI INO o seu cumprítilento 110 prat=zo de 48 horas.

0 f'Íc ic-sc ao Secretário dti Saúde c do Meio
Ambiente

r

Cite-sc o Estado do fZ.io Grande do Sul

l iltitliciTi-sc

Cc rrjju-se a auLuação na distribuição

Porto Alegre, 24,.dé julho de 1 996
,,/

' 'T

PA 'i'Anão FIEIRA SANSEVERINO
Juiz de l)preito

./

/
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C O N C L !J SÀ O
'-.)s ao Exmo.Faço Q3tctn ai.:

Dt'. .í'.i- ,' ii'il.

..de lO..
O EsorivCi!

]. o ..J u l fado (ia
P .rO(:eSSa rl o

Au tcit ( es )
Réu (s) : E;sta o ( <.) Rio otan(.íe do Su.L
Data: ].6. 07 . 96

[a \7az'a d.a E'dzQnc:]êt Pt]])] {ca
o 'l :t 9 6 3 4 6 9 18

Vj. s Eo s

de v i. da rn e n t e
ciua].i.li.\:n(.io nos autos, por mail(ial;ári.o collst:ltuídor anui.zou
anão orl:ilr\árí.a Goíit:ra Q E;$'J'ADO [)O RJO GRANDE; DO SUI,,
currtu.L.:trl(]o pedi(]o de antec]pctção da LuLe].a, objeti.vanclo
(]et:ernl=i.na(::ão a e:;te taILI.illo de fornecia\eiit;o de doze frascos da
('ír(>gêi ''l.nv.frase-2oOntl (Saque.íiavi.z')", aleqanr:io que não t;eira
corid[çõç?s de at:](;ui.ri.r o ríted]camente i'ererido, blue ]tte foi
mi.ni.sl.I'a(i(.) ern fa.ce de ser pari.aduz do vá.rtls HIV, já que
nade(;e da $i.nci7'0tne de l.moda.lriQfi.ciêrlci.à Adquiri.(ia (AIDS)
Su=;Lç21it.;.l a ot)ri(;ação do Estado) ctí(t .(elê:lrv:ão .a sande, suscj.Laíi(Jo
os tcllTlos (]a Lei íi'' g.908/93, em seu az't. I'

P

" A saúde é direi.Lo cie todos e devem do
F:stacio, garant:jçJQ meçliante polILlc;afs :$oçials e econõilli.c:as que
viserri à real.]ç.30 (]o riso(> (ie (doença ê (:ie outrora agi'avos e ao
üce:;:;o unlve.rs.3.L e lguali.l.;Seio às ac;ões e servi.ços para su8
prolrtoçã{), preteção e z'ecuperaç:ão ." Art. 196, da Consta.tui.ção
['ctjol'ã ] . T

l.ei çornpleritelit:ar disporá sobre
regtiJaíuet\E.3(;ã{), fis(',allz.anão e corltr<)le, .sentia que as
serão l"e(JJQnalízcadas e hi.orar'(Jt.JI.zadas, OJ-qanlzadas de
c[escen[.clJ.L]za(]a, ÇQm direçãcJ Única de cada govez-r]o.
re:3ultou a T,ei üo 8.080, de 19.9.90r que (llspõs sobre
c';ortçiíções l)a.rça i] cromo(;ãor f)r'c)teç.ão e i: eçuperi3ção da saú(Je,
or(;ai1]znc.'ã(.) e o íunci.onaincnLO (]QS servít;o:; cor.respondenEes.

sua
a (;õe s
f\) rm .3

Da .l
as

a

E'aLO é quem até o momento, cxlsLe umã
'-,ll\i.f;são .io C:;ta.].o coi\o lnt\ tod(.} em rola(;ão àve L'(iHr.]Q l T
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Defi.ror de outra ç)arie, a assistência
r'e(]i:tet i(Ja. Expor;a-3c rnandafJO de J.rltimarl:ãQ. .AI)Ós,

id t.l ? l:' X (Ja
J ua (]o cle ÀIDÓo,

Porto Alegre. 16 de jtJlho de 1996
l

'---''----h

t) Flôres de
z de Direito Cama.rgo

t;l E G E B l M E N T "
Na tlat.t l.

C) E80fivêiu

En



SENADO FED.ERÀL
paoiETO Dr LEi:DO srNAbo

N! 158, DE 1996

l Dispõe sobre a distribuição gratuita
de medicamentos aos portadores do Hlv
e doentes de Aids.

O Congresso Nacional decreta:

F

Art. I' Os portadores do HIV (vírus da Imuno-
efíciência humana) e doentes de Aids (Síndrome
a Imunodeficiência, Adquirida) receberão gratuita-
mente, do Sistema Único de Saúde, toda a medica
]o necessária a seu tratamento.

$ 1' O Poder Executivo, através do Ministério
3 Saúde, padronizará os medicamentos a serem
ilizados em cada estágio evolutivo da infecção e
l doença, com vistas a orientar a aquisição dos
)smas pelos gestores do Sistema Único de Saúde.

$ 2' A padronização deverá ser revista e repu-
tada anualmente, para se adequar ao conheci-
:nto científico atualizado e à disponibilidade de no-
s medicamentos no mercado.

Art. 2Q As despesas decorrentes da implemen-
;ão desta Lei correrão à conta de dotação orça-
:ntária própria do Ministério da Saúde e das oriun-
s da arrecadação da Contribuição Provisória so-
3 Movimentação Financeira.

Art. 3g Esta Lei entra em vigor na data de sua
blicação.

Art. 4e Revogam-se as disposições em contrário.

esses medicamentos para todas que deles necessi-
tam, em razão de seu custo elevado, tanto para pa-
cientes individualmente como para os programas go-
vernamentais de controle e assistência à Aids. '

Preocupados com a relevância de outros pro-
b emas de saúde, as autoridades sanitárias podem

recursos com os quais poderá fazer frente a essa
nova despesa.

A proposição que apresento aos nobres cole-

:::.==g%::;: :;=Z;;;:.;=H.;g;'::::
também, ao cumprimento de um dever de humana.
dade para com os brasileiros acometidos pela Aids.

A adição desses novos esquemas terapêuti-
cos -- que a imprensa passou a denominar "coáuetel
de drogas" ou "esquema tríplice", talvez infll$nciada
pela denominação do esquema clássico de trata-
mento da tuberculose, utilizado por muitos anos -
deverá ter um impacto significativo na evolução da

Justificação

Está na nossa Constituição (art. 196) que a
]de é um direito de todos e que é dever do Estojo
anta-la

O acesso à assistência farmacêutica por parte
alguns grupos vulneráveis -- como é o caso dos



)pidemia e poderá reduzir gastos com a assistência
le pacientes. uma vez que diminuem o número e a
reqtlência de infecções oportunistas, reduzindo, em
onseqüência, o número de intemações e a necessi-
ade de assistência, inclusive famlacêutica, desses
acientes.

Por outro lado, um país como o Brasil, de tão
landes riquezas, de fortunas particulares incluídas
atre as maiores do mundo, não pode deixar de as-
imir a responsabilidade de oferecer condições de

vida e esperança a milhares de brasileiros, vítimas
da pandemia do HIV.

E com esta intenção que ofereço à considera-
ção dos nobres colegas esta proposição legislativa.

Sala das Sessões, 12 de julho de 1996. -- Se-
nador José Sarney.

(À Comissão de Assuntos Sociais
Decisão Terminativa)

Pul)ligado no Di:trio do Senado Federal, de 13.07.96

F

Centm Gráfico do Senado Federal -- Brasilia -- DF
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